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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV, JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 06 de abril de 2023.

Circular Interno n° 030/2023

À SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação

objetivando a eventual contratação de empresa para prestação de serviços de carro de som

para a atender as necessidades do Gabinete do Prefeito de Sobradinho-BA, conforme

quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especificações mínimas:

{ ITEM

1

2

ESPECIFICAÇÃO

Locação de carro de som com

potência de 720 a 1200 watts.

Componentes: 8 LOW (graves),

8MIDHIGHT(Tweeters)1

console de 6 canais (mesa de

som), 2 microfones com fio.

Locação de carro de som -

tipo mine trio - com potência de

15.000 a 20.000 watts.

Componentes: 16 LOW

(graves), 16MIDHIGHT

(Tweeters) 1 console de 16

canais (mesa de som), 16

microfones com/sem fio.

UND

HORAS

HORAS

QNTD.

ANUAL

400h

20H

Atenciosamente,

Pagina 1 de 1



32

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV, JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 07 de abril de 2023.

Circular Interno n9 035/2023

Ao Senhor

Luiz Nery da Cunha Júnior

SEFAZ

Prezado,

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

contratação de empresa para prestação de serviços de carro de som para a atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes de Sobradinho-BA, conforme quadro

detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especificações mínimas:

ITEM

1

2

ESPECIFICAÇÃO

Locação de carro de som com

potência de 720 a 1200 watts.

Componentes: 8 LOW (graves), 8

MID HIGHT (Tweeters) 1 console

de 6 canais (mesa de som), 2

microfones com fio.

Locação de carro de som - tipo

mine trio - com potência de 15.000

a 20.000 watts. Componentes: 16

LOW (graves), 16 MID HIGHT

(Tweeters) 1 console de 16 canais

(mesa de som), 16 microfones

com/sem fio.

UND

HORAS

HORAS

QNTD.

ANUAL

400h

30H

Na certeza de que seremos atendidos, antecipamos nossos agradecimentos, ao tempo em que nos

colocamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 10 de abril de 2023.

Circular Interno n° 109/2023

À SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação

objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de carro de som para a

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Sobradinho-BA,

conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especificações
mínimas:

ITEM

1

2

ESPECIFICAÇÃO

Locação de carro de som com

potência de 720 a 1200 watts.

Componentes: 8 LOW (graves), 8

MID HIGHT (Tweeters) 1 console de

6 canais (mesa de som), 2

microfones com fio.

Locação de carro de som - tipo

mine trio - com potência de 15.000

a 20.000 watts. Componentes: 16

LOW (graves), 16 MID HIGHT

(Tweeters) 1 console de 16 canais

(mesa de som), 16 microfones
com/sem fio.

UND

HORAS

HORAS

QNTD.

ANUAL

500h

5H

Atenciosamente,

Duci/ehe Soah

Secretaria Municl
(ira Kest

ai (JeÉducaç
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 10 de abril de 2023.

Circular Interno n° 039/2023

À SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação

objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de carro de som para a

atender as necessidades da Secretarias Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de

Sobradinho-BA, conforme descrições e quantitativos abaixo:

C

ITEM

1

ESPECIFICAÇÃO

Locação de carro de som com

potência de 720 a 1200 watts.

Componentes: 8 LOW (graves),

8MIDHIGHT(Tweeters)1
console de 6 canais {mesa de

som), 2 microfones com fio.

UND

HORAS

QNTD.

ANUAL

180h

Carlos Ja^Hrés Canturil da Silva
Secretaria MuaJetpál de Agricultura e Meio Ambiente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 11 de abril de 2023.

Circular Interno n$ 146/2023

À SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

eventual Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de carro de som, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município, conforme descrições

e quantitativos abaixo:

ITEM

1

2

ESPECIFICAÇÃO

Locação de carro de som com

potência de 720 a 1200 watts.

Componentes: 8 LOW (graves), 8

MID HIGHT (Tweeters) 1 console

de 6 canais (mesa de som), 2

microfones com fio.

Locação de carro de som - tipo

mine trio - com potência de 15.000

a 20.000 watts. Componentes: 16

LOW (graves), 16 MID HIGHT

(Tweeters) 1 console de 16 canais

(mesa de som), 16 microfones

com/sem fio.

UND

HORAS

HORAS

QNTD.

ANUAL

800h

5H

j

Mhysa Maria Torres Sanjuan

Secretaria Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 12 de abril de 2023.

Circular Interno ne 157/2023

À SE FAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

contratação de empresa para prestação de serviços de carro de som para a atender as necessidades

da Secretarias Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho-BA, conforme

descrições e quantitativos abaixo:

ITEM

i

ESPECIFICAÇÃO

Locação de carro de som com

potência de 720 a 1200 watts.

Componentes: 8 LOW (graves), 8

MID HIGHT (Tweeters) 1 console

de 6 canais (mesa de som), 2

microfones com fio.

UND

HORAS

QNTD.

ANUAL

300h

PauloK>sé de Macedo Souza

Secretário Municipal dê Assistência e Desenvolvimento Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNP1 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 12 de abril de 2023.

Circular Interno n° 156/2023

DGCBS/DIVISÃO DE COMPRAS

Prezados (as),

Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado (no mínimo 03 cotações) destinado à eventual

contratação de empresa para prestação de serviços de carro de som destinado a atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Sobradinho-BA, conforme especificações abaixo:

ITEM

1

2

ESPECIFICAÇÃO

Locação de carro de som com

potência de 720 a 1200 watts.

Componentes: 8 LOW (graves), 8

MID HIGHT (Tweeters) 1 console

de 6 canais (mesa de som), 2

microfones com fio.

Locação de carro de som - tipo

mine trio - com potência de 15.000

a 20.000 watts. Componentes: 16

LOW (graves), 16 MID HIGHT

(Tweeters) 1 console de 16 canais

(mesa de som), 16 microfones

com/sem fio.

UND

HORAS

HORAS

QNTD

MENSAL.

240h

5H

QNTD.

ANUAL

288Oh

60H

Atenciosamente,

Luiz-Nefy daCunha Júnior

Secretaria de Fazenda e Administração
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COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA
Secretaria de Fazenda e Finanças

Setor de Compras Municipal '

OBJETO: Contratação de empresa para registro de preços destinada a prestação de serviços de carro de
som para a atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho-BA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND

QNTD

MENSAL
QNTD.

ANUAL

VALOR

UNITÁRIO TOTAL

Locação de carro de som com

potência de 720 a 1200 watts.

Componentes: 8 LOW (graves),
8 MID HIGHT (Tweeters) 1

console de 6 canais {mesa de

som), 2 microfones com fio.

HORAS

MENSAIS
240h 2880h

Locação de carro de som -

tipo Mine trio - com potência

de 15.000 a 20.000 watts.

Componentes: 16 LOW

(graves), 16 MID HIGHT

(Tweeters) 1 console de 16

canais (mesa de som), 16

microfones com/sem fio.

HORAS

MENSAIS
5h 60h

VALOR TOTAL:

:UNCIONARIO RESPONSÁVEL:

E-MAIL DA EMPRESA:

"ELEFONE DA EMPRESA:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR:

SETOR:

MAT:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor

de Compras do município localizado na Secretaria de

Fazenda e Administração, sediada na Rua Av. José

Balbino de Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou

através do e-mail: sobradinho.cotacao(5>gmail.com

QBS.: - OS SERVIÇOS DEVERÃO OCORRER NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA^

ssswjsaws.r
sara
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COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Finanças

Setor de Compras Municipal

OBJETO: Contratação de empresa para registro de preços destinada a prestação de serviços de carro de

som para a atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho-BA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND

QNTD

MENSAL
QNTD.
ANUAL UNITÁRIO TOTAL

Locação de carro de som com

potência de 720 a 1200 watts.

Componentes: 8 LOW (graves),

8 MID HIGHT (Tweeters) 1

console de 6 canais (mesa de

som), 2 microfones com fio.

HORAS

MENSAIS
240h 2880h

í

Locação de carro de som -

tipo Mine trio - com potência

de 15.000 a 20.000 watts.

Componentes: 16 LOW

(graves), 16 MID HIGHT

(Tweeters) 1 console de 16

canais (mesa de som), 16

microfones com/sem fio.

HORAS

MENSAIS
5h 60h

VALOR TOTAL:

FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL:

E-MAIL DA EMPRESA:

TELEFONE DA EMPRESA:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR: MAT:

SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor

de Compras do município localizado na Secretaria de

Fazenda e Administração, sediada na Rua Av. José

BaIUno de Wa, SM Centro, Çobradmho - BA. Ou

il7.S7o.G22/uOOi-801
MARCÂOWBUaMDEEBAWTBO VITÓRIA

QUADRAS-9fiUA7fN»40

SÃO JOAQAüM-«P.: 48.925-000
I *■- ;".'■ ■: /■.!>!''■; í-:C- HA

í 0GMA[rTtf5TO5~T DESPESAriSr QUALQUER NATUREZA,
NOTADAMENTE OS RELATIVOS A TRANSPORTE E OUTROS QUAISQUER QUE, DIRETA OU
IMDIFtETAMENTE, IMPLIQUEM- OU VENHAM A IMPLICAR NO FIEL CUMPRIMENTO DESTE

CONÍRAÍO, CORRERÃO POR CONÍA ÊXCLUSÍVA DA CONFRAfADA.
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COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Finanças

Setor de Compras Municipal

OBJETO: Contratação de empresa para registro de preços destinada a prestação de serviços de carro de

som para a atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho-BA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND

QNTD

MENSAL
ANUAL

VALOR

UNITÁRIO TOTAL

Locação de carro de som com

potência de 720 a 1200 watts.

Componentes: 8 LOW (graves),

8 MID HIGHT (Tweeters) 1

console de 6 canais (mesa de

som), 2 microfones com fio.

HORAS

MENSAIS
240h 2880h

Locação de carro de som -

tipo Mine trio - com potência

de 15.000 a 20.000 watts.

Componentes: 16 LOW

(graves), 16 MID HIGHT

(Tweeters) 1 console de 16

canais (mesa de som), 16

microfones com/sem fio.

HORAS

MENSAIS
5h 60h ífòoo

VALOR TOTAL:

FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL:

E-MAtL DA EMPRESA:

TELEFONE DA EMPRESA:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR: MAT:

SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor

de Compras do município localizado na Secretaria de

Fazenda e Administração, sediada na Rua Av. José

Balbino de Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou

ARRUDA MARKETING

E AUDIOVISUAL

30.260 130/0001-24

Jr- 1

í DEMAIS CUSTOS Ê DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA,
NOTADAMENTE OS FtEi-AT/VOS A TRANSPORTE E OUTROS QUAISQUER QUE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, IMPLIQUEM OU VENHAM A IMPUCAR NO FIEL CUMPRIMENTO DESTE

CONTRATO, CORRERÃO POR CONTA EXCLUSIVA DA CONTRATADA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 18 de abril de 2023.

Circular Interno n° 169/2023

Exmo. Senhor Prefeito

Regis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Excelência, autorização para abertura do processo licitatório que tem como

objeto a eventual contratação de empresa para prestação de serviços de carro de som destinado

a atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho-BA, conforme Termo de

Referência em anexo.

Respeitosamente,

Cunha Juffiõr

Secretaria de Fazenda e Administração
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

carro de som visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho - BA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador:

Óraão Gerenciador: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ITEM

1

2

ESPECIFICAÇÃO

Locação de carro de som com potência de 720 a

1200 watts. Componentes: 8 LOW (graves), 8 MID

HIGHT (Tweeters) 1 console de 6 canais (mesa de

som), 2 microfones com fio.

Locação de carro de som - tipo Mine trio - com

potência de 15.000 a 20.000 watts. Componentes: 16

LOW (graves), 16 MID HIGHT (Tweeters) 1 console

de 16 canais (mesa de som), 16 microfones com/sem

fio.

UNIDADE DE

MEDIDA

HORAS

HORAS

QUANTIDADE

2.880

60

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço

Global.

1.4. O contrato terá vigência até 31 de dezembro 2023 não podendo ser prorrogado, com

base no artigo 57, §1°, da Lei n. 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A justificativa da referida contratação se dá em virtude de serem realizadas anualmente

diversas campanhas atreladas às secretarias municipais, como por exemplo a de prevenção e

combate a doenças e epidemias, e, para alcançar metas pactuadas com o Governo Federal e
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Estadual, bem como abarcar o maior número de munícipes às campanhas, se faz necessário

ampliar mecanismos de informação e divulgação sendo o meio mais viável para tanto, a

utilização de carros de som.

2.2 A definição do quantitativo foi apurada com base no consumo dos anos anteriores.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, não

continuado, nos termos da Lei 10.520 de 2002, vez que é possível estabelecer, para efeito de

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade

e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório,

não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização

da administração pública, podendo ser executados de forma indireta.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Localidade: Na sede e no interior do município de Sobradinho.

b) Dias e horários da prestação do serviço: Das 08:00 às 17:00h;

4.2. O Serviço será efetuado em até 24 {vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem de

Serviço expedido pelo Contratante.

4.3. A execução dos serviços a partir da assinatura do contrato de prestação de serviços.

5. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas em edital, promovendo sua substituição quando necessário;

5.2. O veículo deverá estar com toda a Documentação Regular e Devidamente Equipado com

toda a aparelhagem necessária para a execução do Serviço:
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

contratada, no que couber.

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

6.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

6.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de

diárias e passagens.

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato;

6.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

6.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento das obrigações pela Contratada;

6.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas

após o recebimento do serviço e notificações expedidas.
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em

sua proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos

danos sofridos;

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

7.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-fhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

7.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

7.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este

Termo de Referência, no prazo determinado.

7.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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7.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

7.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

7.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do § 1o do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da Contratante;

7.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

7.20. Assegurar à CONTRATANTE:

7.20.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os

mesmos sem limitações;

7.20.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo

das sanções civis e penais cabíveis.
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8. DA SUBCONTRATAÇAO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos

£* empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por

um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e

73 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do

artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos §§ 1o e 2o do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto

nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

9.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
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desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o,

da Lei n° 8.666, de 1993.

10.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências cabíveis.

10.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

10.3.1. o prazo de validade;

10.3.2. a data da emissão;

10.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.3.4. o período de prestação dos serviços;

10.3.5. o valor a pagar; e

10.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, quando couber.
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11. REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

11.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA

que:

12.1.1. inexecutar totai ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

12.1.5. cometer fraude fiscal.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos

significativos para o serviço contratado;

12.2.2. Multa de:

12.2.2.1.0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

12.2.2.2.0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

12.2.2.3.0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o vator adjudicado, em

caso de inexecução total da obrigação assumida;
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12.2.2.4.0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

12.2.2.5.0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

12.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração

Pública, pelo prazo de até cinco anos.

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se

o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, e cobrados

judicialmente.

12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
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12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1o de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

Tabela 1

GRAU DA INFRAÇÃO

1

2

3

CORRESPONDÊNCIA

% do valor total do

Contrato

1%

2%

3%

Tabela 2

Item

1

Descrição

Manter empregado sem qualificação para a execução

Grau

1

Incidência

Por empregado e
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2

3

4

5

dos serviços/fornecimentos.

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou

substituição de material licitado por outro de qualidade

inferior

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de

seus agentes.

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo

justificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos,

lesões corporais ou conseqüências letais.

2

3

3

3

por dia

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6

7

8

9

10

11

12

13

14

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente

ou incompatível com suas atribuições.

Manter a documentação de habilitação atualizada.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para

controle de acesso de seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO.

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e

outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO

FISCAL.

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da

documentação exigida por força do contrato.

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)

aos seus empregados e de impor penalidades àqueles

que se negarem a usá-los.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos

não previstos nesta tabela, após reincidência

2

2

1

2

2

2

2

2

3

Por empregado e

por dia

Por item e por

ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência e

por dia

Por ocorrência e

por dia de atraso

Por ocorrência e

por dia de atraso

Por empregado e

por ocorrência

Por item e por
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formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. ocorrência

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos

27 I e II, 28 e 29 da Lei Federal 8.666/93.

13.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor,

mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da

Lei Federal 8.666/93, serão:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

13.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do

artigo 27, II e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Alvará de licença e funcionamento;

c) Documentação complementar:

c.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4o da Lei n°

10.520, de 2002)

c.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua

habilitação no processo;

c.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo T, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

c.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

c.5. Declaração de elaborou, de forma independente a sua proposta;

c.6. Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste

município;

c.7. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado
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c.8. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com

deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

13.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso.

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

14.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o

encerramento do envio de lances.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Unidade: 02.01 -Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/1.501.0000

Unidade: 02.02 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Urbanística

Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da Sec. Munic. de Planejamento e Gest. Urban.

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Projeto/Atividade: 2.010 - Manutenção da Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000

Unidade: 02.09 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

Projeto/Atividade: 2.056 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000
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Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Projeto/Atividade: 2.033 - Manutenção da Sec. de Infraest. e Serviços Públicos

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/1.501.0000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção da Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000 /1.500,1001 /1.550.0000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.014 - Manutenção do Transporte Escolar

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.551.0000 /1.552.0000 /1.553.0000 /1.569.0000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.1002

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal da Saúde

Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC {SAMU, CAPS, TFD)

Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.600.0000 /1.601.0000 /1.602.0000 /1.603.0000 /1.621.0000 /1.621.0000 /1.622.0000

/1.659.0000 1.500.1002

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção do Secretaria Municipal de Assistência Social

2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

2.053 - Programa Bolsa Família - IGD-BF

2.025 - Gestão das Ações de Atenção Básica

2.060 - Bloco Proteção Social Especial - PSE

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000, 1.661.0000 e 1.660.0000 /1.669.0000

14. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

14.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à

finalidade pública pretendida com a contratação;

14.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique

a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

14.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se

garantindo o contraditório e a ampla defesa;

14.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração

contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação
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15. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as

seguintes condições básicas:

15.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento

contidas no art. 21 do Decreto n° 7.892/2013;

15.3. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo

seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha

participado do certame;

15.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,

sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições;

15.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1o do art.

12 do Decreto n° 7.892/2013;

15.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes,

nos termos da IN n° 06/2014 - SLTI;

15.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições

contidas no Decreto 7.892/2013.

16. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

16.1. Preço máximo aceitável:

19.1.1 Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles

contidos no processo administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

19.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na

tabela de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de

negociação com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a

Administração, mediante despacho fundamentado.

16 2 A exequibilidade das propostas:

16.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE

INEXEQUIBILIDADE, à luz do disposto no art. 48, § 1o, da Lei 8.666/93, o preço global proposto

cujo valor final esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:



0000 2Í

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Onde:

a)

b)

c)

d)

VP-

MP

30% DO VR

Valor da proposta final após

- Média das propostas finais

OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

a fase de lances;

após a fase de lances, a qual será calculada

apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de

VR

Será

- Valor máximo de referência orçado pela Administração;

considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

considerando

tal valor;

16.2.2. Se constatada a presunção de inexequibiiidade do preço final proposto, deverá ser

efetuada diligências, nos termos do § 3o do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante

demonstrar a exequibiiidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e

respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos

probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.

Sobradinho/BA, em 18 de abril de 202?.

no Ribeiro Almeida

Agente Administrativo - Setor de Comunicação - Ascom

Matrícula: 14032

Aprovo, em J_2 de abril de 2023.

da Cunha Júnior

Secretário Municipal de Fazenda e Administração

APROVO O PRESENTE TERMO E AUTORIZO

A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO.
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DESPACHO: AUTORIZOa Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de carro de som destinado a atender as necessidades

das Secretarias do Município, em conformidade com a solicitação expressa -

Cl. n° 169/2023/SEFAZ. Encaminho ao Departamento de Finanças e

Contabilidade para informar sobre a disponibilidade financeira, em seguida

remeter o processo ao Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e

Serviços/Divisão de Licitações e Contratos para adoção das medidas cabíveis.

Sobradinho (BA), 19 de abri! de 2023.

nbvjlb (_LblVYb Assinado de forma digital por

SAMPAIO REGIS CLEIVYS SAMPAI°
OniVirrtlW BENTO:00290539510

BENTO:00290539510 Dados:2023.04.1912:47:17-030o1

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 _ Av. José Balbino da Souza, S/N

Sobradinho - Bahia j Fone: (074) 3538-3030
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DESPACHO: Informo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao valor

estimado de R$ 146.980,00 (cento e quarenta e seis mil

novecentos e oitenta), visando a contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de carro de som destinado a

atender as necessidades das Secretarias do Município, em

conformidade com a solicitação expressa - Cl. n° 169/2023/SEFAZ,

nos recursos declinados no despacho do Chefe deste Poder, a saber:

Unidade: 02.01.000 - Gabinete do Prefeito

Atividade: 4.122.101.2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.02.000 Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Urbanística

Atividade: 4.122.101.2.008 - Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento e

Gestão

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Unidade: 02.04.000 - Secretaria Municipal da Fazenda e Administração

Atividade: 4.123.012.2.010 - Secretaria de Fazenda e Administração

Elemento: 3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000

Unidade: 02.09.001 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

Atividade: 18.541.003.2.056 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Elemento: 3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000

Unidade: 02.09.000 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Atividade: 20.122.003.2.036 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura

Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000 /17040000

Unidade: 02.10.000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Atividade: 4.122.012.2.033 - Manut. da Sec. Municipal de Infraest. e Serviços Públicos

Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000 /17040000 /17500000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Atividade:12.361.444.2.013 - Manut. das Atividades Administ. da Sec. de Educação

12.361.444.2.014- Manutenção do Transporte Escolar

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 15500000/15001001 /15530000/15400000/15710000/15760000

Unidade: 02.06.001 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 10.302.065.2.021 Ações de Assist. Hospit. e Ambulat. - Hospital Municipal MAC

10.122.065.2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

10.301.065.1.007 - Const, Ref., Manut., e Ampliação de Unidades Básicas de

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia __ Fone: (074) 3538-3030



ÜÜ0031

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

Saúde, Academia da Saúde, Centros e Outros

10.301.065.2.025 - Gestão das Ações de Incent. Financ. da APS - Capitação

Ponderada

10.301.065.2.026 - Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica

10.305.065.2.028 - Gestão das Ações de Vigilância Epidemiológica

10.302.777.2.051 Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC

(SAMU.CAPS.TFD)

10.122.065.2.080 Ações De Assist. Hospitalar E Ambulatonal Especialidades

MAC

10.304.065.2.084 - Gestão das Ações de Vigilância Sanitária

10.302.065.2.085 - Enfrentamento da Emergencial e Combate a Pandemias

10.305.065.2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 15001002 /16000000 /15000000 /16600000

Unidade: 02.07.000 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 8.122.101.2.029 - Manutenção da Sec. Municipal de Assist. e Desenv. Social

8.244.016.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

8.244.010.2.053 - Programa Auxilio Brasil - IGD - PAB

8.244.010.2.060 - Bloco Proteção Social Especial - PSE

8.244.010.2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000 /16600000 /16690000 /16610000

Unidade: 02.08.000 - Secretaria Munia De Turismo, Cultura E Esportes

Atividade: 4.122.002.2.020 - Gestão das Ações Administrativas da Sec. Turismo, Cultura e

Esportes

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

Sobradinho (BA), 19 de abril de 2023.

Wafflãériaá Ribeiro da Silva

Matrícula 14009

Departamento Finanças e Contabilidade

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 .. Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia j Fone: (074) 3538-3030
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

DECRETO No 042, DE 15 DE JUNHO DE 2022

"Dispõe sobre a nomeação de servidores para

exercerem as funções de Pregoeira e

integrantes da equipe de apoio, e dá outras

providências."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo art. 97, V, da Lei Orgânica do Município de Sobradinho/BA,

CONSIDERANDO o permissivo pelo art. Io da Lei Federal n°. 10.520/02, in verbis.

"para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão

[■■■]";

CONSIDERANDO o disposto no art. 3o, IV, da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho

de 2002, observado o §1° do mesmo dispositivo;

Art. Io. Ficam nomeados para exercer a função de Pregoeira e membro da equipe de

apoio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA os servidores:

1 - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, servidora comissionada, matricula n°.

9472 - PREGOEIRA;

II - NAZIRA DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO, servidora efetiva, matricula n°. 2409
- MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

III- CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA, servidor efetivo, matrícula n°.

800 - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, EM 15
DE JUNHO DE 2022.

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Fabrício de Aguiar Marcula

Procurador-Geral do Município

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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Documento assinado digitalrnenJe conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestruturo de Choves Públicas Brasileiro -
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 065/2023

Pregão Presencial (SRP) N°. 014/2023

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito

Municipal, autuamos o presente Processo Administrativo sob o n°. 065/2023,

destinado ao processamento da licitação na modalidade Pregão Presencial

(SRP) tombado sob o n°. 014/2023, destinado eventual contratação de pessoa

jurídica especializada na prestação de serviços de carro de som destinado a

atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho-BA, em

conformidade com a solicitação expressa - Cl. n° 169/2023/SEFAZ, cujo Valor

Global estimado da contratação corresponde a R$ 146.980,00 (cento e

quarenta e seis mil novecentos e oitenta).

Processa-áutuadb e numerado, aos 20 dias do mês de ABRIL do ano de DOIS
MIL W VINTE TRÊSÍ, bomo determina a Lei n° 8666/93. Eu,

Thaciana Carla Silva Mangabeira

termo que segue assinado pelos

membros/equipe de apoio

Nazira reira Maurício

Membro da CPL

Charlton Emanôe

MembVt
Nogueira Santana

da CPL

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza. S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N^ /2023

Regência Legal

LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006

II. Órgão interessado

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

III. Modalidade

Pregão Presencial N<> /2023

Sistema de Registro de preços

IV. Processo Administrativo n°

_/2023

V. Tipo de Licitação

MENOR PREÇO POR ITEM

VI. REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

VII. Objeto

É o registro de preço para contratação de empresa para prestação de serviços de carro de som

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho - BA, conforme

I condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos ___

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura

DOS ENVELOPES. _^_^

DATA: _

HORA:.

LOCAL:

'2023

IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

GABINETE

X Vigência

O PRAZO DE VALIDADE DO

REGISTRO SERÁ DE 12 (DOZE)

MESES

XI Patrimônio Líquido Mínimo Necessário

1% (um por cento) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

XII Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, Sala de Licitações, das 08:00h as 17:00h em dia útil

Pregoeira responsável

PREGOEIRA OFICIAL

Dect /

CNPJ n.° 16-444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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XIII - OBJETO

13.1 - O presente Pregão tem objeto o registro de preços para contratação de empresa para

prestação de serviços de carro de som visando atender as necessidades das Secretarias Municipais

de Sobradinho - BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos

13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante

do Termo de Referência.

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.3.1. ANEXO i - Termo de Referência

13.3.1.1. ANEXO l.ll - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas dos Itens

13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII

do artigo 42 da Lei n^ 10.520, de 2002)

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

13.3.7. ANEXO Vil - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7^ inciso XXXIII, da

Constituição Federal

13.3.8. ANEXO VIM - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

13.3.9. ANEXO X - Modelo de Declaração de empregado não servidor público

13.3.10. ANEXO XI - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho

degradante ou forçado

13.3.11 ANEXO XII - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei

13.3.12 ANEXO XIII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.13 ANEXO XIV- Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-maii: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n5 8.666, de 1993.

13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

£ participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador.

13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada

pelo órgão não participante.

13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: ficitacao@sobradinho.ba.gov.br
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XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus

Anexos.

14.1.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades

de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou

subcontratação.

14.2. Para o item 1, por se tratar da cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) poderão

participar quaisquer interessados que atendam aos requisitos do edital (ampla concorrência).

14.2.1. Para o item 2, cujo valor de referência igual ou inferior a R$ 80.000,00 {oitenta mil reais),

a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48

da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

14.2.2 O item 3 é decorrente da divisão do item 1 e refere-se à cota de 25% (vinte e cinco por

cento) para participação exclusiva de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP),

em atendimento ao inciso III do art. 48 da Lei Complementar n5 123/2006.

14.2.3. Caso não açudam interessados em disputar os itens exclusivos para

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na sessão

pública de licitação, fica automaticamente autorizada à ampla participação das empresas dos

demais porte, para disputa dos respectivos itens.

14.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n5 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006.

14.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

14.4.1. Em formação de consórcio;

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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14.4.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

14.4.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos

termos do artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.4.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, nos termos do artigo T da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

14.4.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8o,

inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

14.4.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

14.4.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

14.4.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9Q da Lei n5

8.666, de 1993.

14.4.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.

14.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n^ 746/2014-TCU-Plenário).

14.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitaçao do licitante.

XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n$.

10.520/2002, n^. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei n$ 11.488/2007.

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de

assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer

técnico que integrará o processo.

XVI-CREDENCIAMENTO

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbíno de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido

de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo,

ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de

Identidade ou outro documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar

deste procedimento licitatório e que contenha autorização para responder por sua representada

(Licitante). A Credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir

acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário.

Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento

Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao

representante, poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão,

especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome da empresa representada.

Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de

empresário e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor

da procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do

contrato social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório.

Apresentar copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social ou

Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática

de atos de processo licitatório;

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer

forma, durante a sessão;

16.7. Os licítantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V;
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DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO, preferencialmente conforme modelo

constante no ANEXO X.

16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores

individuais - MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N? 11.488, DE 2007,

preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO VIM, a fim de usufruir dos benefícios

concedidos pela Lei complementar 123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o)

Pregoeiro(a), fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento,

não sendo mais aceita alterações de propostas.

16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar

encerrada a fase de credenciamento.

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados

no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, apôs a fase de

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada

no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, quando for o caso {anexo VIII), sob pena de não usufruir do

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006;

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações

do artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de não

empregado servidor público (Anexo X).
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17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o

ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS -", para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do

Ncitante.

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão

recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão

pública.

17.6.1. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por

cartório competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da

imprensa oficial.

17.6.2. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação poderão

ser encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00hs (uma hora)

antecedência a abertura do certame licitatório, porém implicará na impossibilidade do Ncitante em

praticar atos concernentes à licitação, como ofertar lances e manifestar intenção na interposição de

recursos.

17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo

Pregoeiro ou sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público,

preferencialmente até 01 (um) dia útil antes da abertura do certame.

17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão

ficar retidos até a finalização do processo licitatório.

17.7.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser

conferidas com documento original.

17.8. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada

pela internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada,

podendo a confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no

endereço oficial (site) do órgão emitente.

17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança

através da carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em

desclassificação ou não credenciamento das participantes.
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XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte

externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBADINHO - BA

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL /2023

SESSÃO DE ABERTURA / /2023

HORÁRIO DA SESSÃO

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da

empresa, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo

responsável legal, deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos,

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que

executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira

de ocupações - CBO e demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do

Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real),

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do

Termo de Referência e anexo II;

18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital.

18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
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decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.2.3.2.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com

£ base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN

SEGES/MP n.5/2017.

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas,

considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo

financeiro para o período de processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da

sua apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD

contendo a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação

para moeda, duas casas decimais e preço em reais.

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do

licitante, para fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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19.1. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à

totalidade da remuneração;

f 19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor

final da proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecidos;

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas

em condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para

formulação dos lances verbais.

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja

compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar,

visando obter menor preço.

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas

propostas.
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XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva,

em valores distintos e decrescentes.

20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item.

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,

em ordem decrescente de valor.

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos

e que não poderá ser igual a outro lance já ofertado;

20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de

menor preço escrita e o valor estimado pelo setor competente;

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a

exclusão do Iicitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para

efeito de ordenação das propostas.

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de Iicitante microempresa (ME) ou

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

(COOP) ou Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da

Lei Complementar n^ 123, de 2006:

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não

seja uma ME/EPP/COOP.

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas

com a primeira colocada e o Iicitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo

máximo de 5 (cinco) minutos.

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.
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20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3o, da Lei

Complementar n^ 123, de 2006.

20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os

preços ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de

contratação para os microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no local, ou seja, na sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas

locais), ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3^, § 2$,

da Lei n^ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e

45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do

Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do

Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos

valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$
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4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei

Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo

diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas,

até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos

do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar

n° 123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo

3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do lance

de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor

estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto.

21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o

Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço

melhor.

21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação.

21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
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22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação abaixo

relacionada, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social,

modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N2 /2023

SESSÃO DE ABERTURA / /2023

HORÁRIO DA SESSÃO

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.Eov.br/ceis):

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça fwww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerído.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

■(https://certidoesapf.apps.tcu,gov.br/l

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
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22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar será verificada.

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se

já tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;

d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia

autenticada:

d.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias autenticadas;

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentar em cópia autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da Instrução Normativa n°

103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n$ 5.764, de 1971.

Apresentar em cópia autenticada;
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h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n$ 5.452, de 1^ de maio de

1943;

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,

sob pena de ser inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da

Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o

caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do

envelope de Habilitação;
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a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art. 58, da Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o prestação de serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a.l) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 39 do art. 43, da Lei

8.666/93.

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para

a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme

Lei n2 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n? 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a

este Edital;

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.

d) Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

e) Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das mícroempresas

e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n$ 11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de

julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-

á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o iicitante

for comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme § l5 do art. 43 da Lei Complementar

123/2006.

22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá

consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para

verificação do somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício

anterior ou corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da

proposta, caso ainda não o tenha realizado.

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo

3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de

regularização e conseqüente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida

pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação

ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.
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22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para

a abertura da fase recursal.

22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou

revogar a licitação, assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de

empate o exercício do direito de preferência.

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na

qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as

propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da

documentação exigida para habilitação; as manifestações dos recursos interpostos e demais

ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos os presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três)

dias, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente

edital.

23.1.2. Se solicitada pelo Pregoeiro(a) a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

vir acompanhada da Planilha de composição de Preços Unitários (CPU), conforme estabelecido na

lei 8.666/93, art. 7., § 22, inc. II.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de

licitação.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br

20



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do

certame.

24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor

recurso, mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para

apresentar contrarrazoes em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do

Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do

objeto da licitação ao licitante vencedor.

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisão.

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento,

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto{s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à

autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua

decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos

prazos legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no

processo para responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do

contrato social e do documento de identificação do responsável legal.

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer

em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as

penalidades previstas no art. 7^ da Lei 10.520/2002.
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24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no

horário de expediente das 08:00h às 17:00h. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser

confirmados sob pena de intempestividade.

XXV - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à

proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade

superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o

procedimento licitatório.

XXVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 {cinco} dias, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital.

26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada.

26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do
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certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3e da Lei n^ 8.666, de 1993;

26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo

dando ciência à Administração.

26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente {Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização).

XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital)

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O

prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 202x contados da sua assinatura.

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 {cinco) dias,

a contar da data de seu recebimento.

27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até 12(doze)

meses, vedada a sua prorrogação.

XXIVI - DO PREÇO

29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n^ 045/2016.

XXX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e

na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou

na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII-DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente

atestada pelo setor competente.

32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 52, § 3^, da Lei

n? 8.666, de 1993.

32.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
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32.3.1. 0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita

Federal do Brasil.

32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234,

de 11 de janeiro de 2012.

32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro

meio previsto na legislação vigente.

32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

XXXIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os Iicitantes poderão reduzir seus preços ao valor

da proposta do licitante mais bem classificado.

33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.
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33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado.

XXXIV - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada

dentro do prazo de validade da proposta;

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao

enquadramento como ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item{s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n^

8.666, de 1993.

34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde

que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente,

da proposta.

36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-ihes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em

face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradrnho - Bahia / E-maif: licitacao@sobradinho.ba.gov.br



ÜUüüG2

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à

ampla defesa

36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente

na Administração.

36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o

processo, prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA

MUNICIPAL de SOBRADINHO-BA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, ou

através do site http://www.sobradinho.ba.eov.br/.

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n^ 10.520, de 2002, do, de

2000, da Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar ne 123, de

2006, e da Lei n$ 8.666, de 1993, subsidiariamente.

36.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

36.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

36.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente

completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
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ANEXO l.ll - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas dos Itens

ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta

ANEXO III - Minuta de contrato

ANEXO IV - Modelo de Credencial

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo

45 da Lei n? 10.520, de 2002

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da

Constituição Federal

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público

ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante

ou forçado

ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

ANEXO XIII - Recibo de Retirada de Edital

Sobradinho - BA, de de 2023

PREGOE1RA OFICIAL

Dect /
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ANEXO I -TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

carro de som visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho - BA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.1.1 Para o item 1, por se tratar da cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) poderão

participar quaisquer interessados que atendam aos requisitos do edital (ampla concorrência).

1.1.2 O item 2 é decorrente da divisão do item 1 e refere-se à cota de 25% (vinte e cinco por

cento) para participação exclusiva de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP),

em atendimento ao inciso III do art. 48 da Lei Complementar n^ 123/2006.

1.2. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador:

Óraõo

ITEM

1

2

-

3

gerenciador: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

Locação de carro de som com potência de 720 a

1200 watts. Componentes: 8 LOW (graves), 8 MID

HIGHT (Tweeters) 1 console de 6 canais (mesa de

som}, 2 microfones com fio.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA CONCORRÊNCIA

Locação de carro de som - tipo Mine trio - com

potência de 15.000 a 20.000 watts. Componentes:

16 LOW (graves), 16 MID HIGHT (Tweeters) 1

console de 16 canais (mesa de som), 16 microfones

com/sem fio.

Locação de carro de som com potência de 720 a

UNIDADE DE

MEDIDA

HORAS

HORAS

HORAS

QUANTIDADE

2.160

60

720
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1200 watts. Componentes: 8 LOW (graves), 8 MID

HIGHT (Tweeters) 1 console de 6 canais (mesa de

som), 2 microfones com fio.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25% DO

ITEM1

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.4. O contrato terá vigência até 31 de dezembro 20xx não podendo ser prorrogado, com base

no artigo 57, §1^, da Lei n. 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A justificativa da referida contratação se dá em virtude de serem realizadas anualmente

diversas campanhas atreladas às secretarias municipais, como por exemplo a de prevenção e

combate a doenças e epidemias, e, para alcançar metas pactuadas com o Governo Federal e

Estadual, bem como abarcar o maior número de munícipes às campanhas, se faz necessário

ampliar mecanismos de informação e divulgação sendo o meio mais viável para tanto, a utilização

de carros de som.

2.2 A definição do quantitativo foi apurada com base no consumo dos anos anteriores.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, não

continuado, nos termos da Lei 10.520 de 2002, vez que é possível estabelecer, para efeito de

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e

desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não

acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da

administração pública, podendo ser executados de forma indireta.
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3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Localidade: Na sede e no interior do município de Sobradinho.

b) Dias e horários da prestação do serviço: Das 08:00 às 17:00h;

4.2. O Serviço será efetuado em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem de

Serviço expedido pelo Contratante.

4.3. A execução dos serviços a partir da assinatura do contrato de prestação de serviços.

5. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas em edital, promovendo sua substituição quando necessário;

5.2. O veículo deverá estar com toda a Documentação Regular e Devidamente Equipado com

toda a aparelhagem necessária para a execução do Serviço;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;
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6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,

no que couber.

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

6.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

6.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato;

6.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

6.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pela Contratada;

6.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas

após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
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além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado peto fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

7.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

7.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

7.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de

Referência, no prazo determinado.

7.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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7.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pela Lei n^ 13.146, de 2015.

7.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

7.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § le do art 57 da

Lei n? 8.666, de 1993.

7.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

7.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

7.20. Assegurar à CONTRATANTE:

7.20.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos

sem limitações;
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7.20.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo

das sanções civis e penais cabíveis.

8. DA SUBCONTRATAÇAO

J.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n^

8.666, de 1993.

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1$ do artigo

65 da Lei ne 8.666, de 1993.

9.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos §§ 1$ e 2^ do art. 67 da Lei n^ 8.666, de 1993.
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9.6. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77

e 87 da Lei n^ 8.666, de 1993.

9.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

9.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,

não implica corresponsabitidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 70 da Lei n$ 8.666, de 1993.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5^, § 35, da Lei

n$ 8.666, de 1993.

10.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n? 8.666, de 1993.

10.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências cabíveis.
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10.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

10.3.1. o prazo de validade;

10.3.2. a data da emissão;

10.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.3.4. o período de prestação dos serviços;

10.3.5. o valora pagar; e

10.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

quando couber.

11. REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

11.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
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12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

12.1.5. cometer fraude fiscal.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos

significativos para o serviço contratado;

12.2.2. Multa de:

12.2.2.1.0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

12.2.2.2.0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

12.2.2.3.0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso

de inexecução total da obrigação assumida;

12.2.2.4.0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante

das tabelas 1 e 2, abaixo; e

12.2.2.5.0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a

promover a rescisão do contrato;

12.2.2.6.as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes

entre si.
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12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração

Pública, pelo prazo de até cinco anos.

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IV da Lei n^ 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei n$ 8.666, de 1993.

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, e cobrados

judicialmente.

12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbtno de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br

40



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

UUÜJ75

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n? 12.846, de 1* de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de l9 de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

Tabela 1

GRAU DA INFRAÇÃO

1

2

3

CORRESPONDÊNCIA

% do valor total do

Contrato

1%

2%

3%

Tabela 2

Item

1

2

3

Descrição

Manter empregado sem qualificação para a

execução dos serviços/fornecimentos.

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento

ou substituição de material licitado por outro de

qualidade inferior

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo

Grau

1

2

3

Incidência

Por empregado e

por dia

Por ocorrência

Por ocorrência
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4

5

de seus agentes.

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo

justificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos,

lesões corporais ou conseqüências letais.

3

3

Por ocorrência

Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6

7

8

9

10

11

12

13

14

Substituir empregado que tenha conduta

inconveniente ou incompatível com suas

atribuições.

Manter a documentação de habilitação atualizada.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para

controle de acesso de seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO.

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal

e outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da

documentação exigida por força do contrato.

Fornecer EPIs {Equipamentos de Proteção

Individual) aos seus empregados e de impor

penalidades àqueles que se negarem a usá-los.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus

anexos não previstos nesta tabela, após reincidência

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

2

2

1

2

2

2

2

2

3

Por empregado e

por dia

Por item e por

ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência e

por dia

Por ocorrência e

por dia de atraso

Por ocorrência e

por dia de atraso

Por empregado e

por ocorrência

Por item e por

ocorrência

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e

29 da Lei Federal 8.666/93.
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13.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor,

mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da

Lei Federal 8.666/93, serão:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

13.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do

artigo 27, II e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Alvará de licença e funcionamento;

c) Documentação complementar:

c.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4^ da Lei n5

10.520, de 2002)

c.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação

no processo;

c.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7Q, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

c.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007;

c.5. Declaração de elaborou, de forma independente a sua proposta;

c.6. Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste

município;

c.7. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

c.8. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com

deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

13.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso.
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14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

14.1. 0 custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o

encerramento do envio de lances.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000

Unidade: 02.02-Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Urbanística

Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da Sec. Munic. de Planejamento e Gest. Urban.

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/1.501.0000

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Projeto/Atividade: 2.010 - Manutenção da Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/1.501.0000

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/1.501.0000

Unidade: 02.09 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

Projeto/Atividade: 2.056 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/1.501.0000

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Projeto/Atividade: 2.033 - Manutenção da Sec. de Infraest. e Serviços Públicos

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39-Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/1.501.0000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção da Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 / 1.501.0000 / 1.500,1001 / 1.550.0000

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.014 - Manutenção do Transporte Escolar

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39-Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
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Fonte: 1.551.0000 / 1.552.0000 / 1.553.0000 / 1.569.0000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.1002

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal da Saúde

Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD)

Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.600.0000 / 1.601.0000 / 1.602.0000 / 1.603.0000 / 1.621.0000 / 1.621.0000 / 1.622.0000

/ 1.659.0000 1.500.1002

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Projeto/Atividade: 2.029 - Manutenção do Secretaria Municipal de Assistência Social

2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

2.053 - Programa Bolsa Família - IGD-BF

2.025 - Gestão das Ações de Atenção Básica

2.060 - Bloco Proteção Social Especial - PSE

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39-Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 / 1.501.0000, 1.661.0000 e 1.660.0000 / 1.669.0000

16. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

16.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade

pública pretendida com a contratação;

16.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

16.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se

garantindo o contraditório e a ampla defesa;

16.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração

contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação
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17. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes

condições básicas:

17.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no

art. 21 do Decreto n^ 7.892/2013;

17.3. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo

seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha

participado do certame;

17.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

17.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § l9 do art. 12

do Decreto n^ 7.892/2013;

17.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos

termos da IN n* 06/2014 - SLTI;

17.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições

contidas no Decreto 7.892/2013.

18. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

18.1. Preço máximo aceitável:

19.1.1 Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos

no processo administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

19.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na

tabela de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação

com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração,

mediante despacho fundamentado.

18.2. A exequibilidade das propostas:
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18.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBIUDADE, à

luz do disposto no art. 48, § 1^, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja

compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30%

Onde:

a)

b)

c)

d)

VP - Valor da proposta

DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

final após a fase de lances;

MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual

considerando apenas as

50% de tal valor;

VR-Valor máximo de

propostas finais inferiores a valor de referência,

referência orçado pela Administração;

Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

será calculada

e superiores a

18.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser

efetuada diligências, nos termos do § 3^ do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante

demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e

respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos

probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.
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PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N9 014/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 065/2023

ANEXO I.M - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

1

2

Locação de carro de som com

potência de 720 a 1200 watts.

Componentes: 8 LOW (graves), 8

MID HIGHT (Tweeters) 1 console de

6 canais (mesa de som), 2

microfones com fio.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

Locação de carro de som com

potência de 720 a 1200 watts.

Componentes: 8 LOW (graves), 8

MID HIGHT (Tweeters) 1 console de

6 canais (mesa de som), 2

microfones com fio.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA

DE 25% DO ITEM 1

HORAS

HORAS

MENSAIS

2.160

720
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 014/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

BANCO (NOME/Ne) AGÊNCIA N^:

EMAIL:

CONTA CORRENTE N9:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% EINSUMOSXX%

PROPOSTA

ÍTEM

1

2

3

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de serviços que

entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO -

BA e a Empresa

CONTRATO N2 /2023

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA,

Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO-BA, com sede no

Av. José Balbino de Souza, s/n?, Centro, Sobradinho/BA - CEP n9. 48.925-000, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o ne 16.444.804/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito(a), Sr. REGIS CLEIVYS

SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n? 002.905.395-10 e portador do RG n° n9 866398970 SSP/BA,

doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa

, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ,

inscrita no CNPJ/MF sob n?. . . / - , a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si

justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado

mediante Pregão Presencial Edital ns 014/2023 e Processo Administrativo 065/2023, Tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n5 8.666 de 21 de junho de 1993 e

10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços

de carro de som para a atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho -

BA, que seão prestados nas condições estabelecida no Termo de referência, anexo do

Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à

proposta vencedora, independetemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Bafbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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(planilha)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

/ / e encerramento em / / , podendo ser prorrogado por interesse

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade

competente e seja observado o disposto na IN SEGES/MP n^ 05/2017, atentando, em especial, o

cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor da contratação é de R$ XXXXXXXXXX.

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em

caso de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze)

meses e de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n°

8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação

que comprove a efetiva procedência do pedido;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida

aprovação, de acordo com o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.

3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos

reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA,

inscrita no CNPJ/MF n^ 16.444.804/0001-10, sediada na Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro,

Sobradinho/BA-CEP ns. 48.925-000, neste Município.

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo

que a requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx%

(xxxxxx por cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos

e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na

fonte, dos seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

(CSLL), Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os

Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Batbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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forma da Instrução Normativa RFB nn.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64

da Leu n^ 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução

Normativa RFB n* 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n* 8.212, de 24 de

julho de 1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n?

116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Órgão:

Projeto Atividade:

Fonte:

Elemento de Despesa:

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE.

CNPJ n.D 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074} 3538-3030
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

clásulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será

acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada

desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e

previdenciárias e para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e

bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do

trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalh noturom perogoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-tos, caso

previsto inicialmente em sua proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum fos eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do

artigo 57 da Lei Federal N? 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n°-10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a

CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da

Legislação específica;

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Bafbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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8.3 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO,

conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida,

garantida a ampla defesa.

8.4 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento

das multas aplicadas.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei

nQ 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n^ 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

ne 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor'- e normas e princípios gerais dos contratos.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20

(vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho - BA como único e competente para dirimir

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma

para que produzam os efeitos legais.

Sobradinho - BA, de de 2023.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1-

Nome:

CPF/MF n.^

2-

Nome:

CPF/MF n.^

EMPRESA

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) CNPJ, n^ , com sede à

, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação

completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor(a)

, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de

Identidade n$ , expedido pela , devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

do Ministério da Fazenda, sob o n? , residente à rua , n^

como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao Órgão

praticar todos 014/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,

interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Município de , de de

(nome, carimbo e assinatura).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N* 014/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N»), sediada no

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos

exigidos no procedimento licitatórío referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos,

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação

referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus

anexos.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPJ, n^ , com sede à

, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório pregão presencial 014/2023,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VII - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição

Federal

PROCESSO LICITATÓRIO Ne 014/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária , inscrita no CNPJ n^ _, por

intermédio de seu responsável legal , portador da Carteira de

Identidade n? e CPF n^ , declara par aos devidos fins do disposto no

Inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n^9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não { )

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legai da empresa).
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ANEXO VIII

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO N2 014/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial n9 014/2023,

promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL de SOBRADINHO, marcado para às xx:00 horas do dia

xx/xx/2023, que a empresa (nome completo) - CNPJ n.5 , com sede {ou domicilio)

no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3S.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de empregado não servidor público

.(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) (CNPJ

sediada no (a]

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura

Municipal de Sobradinho, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou

societárias.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO X

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou

forçado

.(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ W),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da

lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l5 e no inciso III do art. 59 da

Constituição Federal;

Cidade de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

.(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N*),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da

lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei n$ 8.213, de 24 de juiho de 1991.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XII

MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOBRADINHO-BA.

N.9

€
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n$,

Centro, Sobradinho/BA - CEP n$. 48.925-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 16.444.804/0001-10,

NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n?

002.905.395-10 e portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação

na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n9 014/2023, Processo

Administrativo 065/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa

jurídica de direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n^.

. / , atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n$ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.9

045/2016, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual contratação de empresa

para prestação de serviços de carro de som para a atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Sobradinho - BA, especificado(s) no(s) item 1.2 do anexo I, Termo de Referência, do

edital de Pregão n* /2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(planilha)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não

podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o{s) fornecedor(es) para negociarem) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa,

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão{s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados

e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5e, inciso X, do Decreto n5

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
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órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 6^, Parágrafo único, do Decreto n? 7.892/2013).

5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto n^ 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

GABINETE

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1? do art. 65 da Lei n^ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

Sobradinho - BA, _ de de 2023.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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ANEXO XIII

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL n* 014/2023

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

ENDEREÇO.

E-MAIL: TEL FAX

CIDADE ESTADO

PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, através do:

via E-mail;

acesso à página da internei;

fax a cobrar n5;

cópia impressa;

fotocópia por conta da empresa licitante;

de de 2023

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante,

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DA: Comissão de Pregão do Município

A: Procuradoria do Município de Sobradinho

ASSUNTO: Processo de licitação destinado a eventual contratação de pessoa

jurídica especializada na prestação de serviços de carro de som destinado a

atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho-BA, em

conformidade com a solicitação expressa - Cl. n° 169/2023/SEFAZ- e

especificações descritas no ANEXO I deste Edital.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n°.

8.666/93, solicitamos examinar a minuta do Edital e anexos, entre eles, a

Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Termo de Contrato,

referentes ao Processo Administrativo n°. 065/2023, destinado à licitação na

modalidade Pregão na forma Presencial (SRP) sob o n°. 014/2023 cujo

objeto consta acima especificado.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do

processo em tela contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA), 20 de abril de 2023.

Thaciana Carla Silva Mangabeira

Pregoeira Munici)

Decreto n°. 04272022

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza. S/N
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO

PRESENCIAL (SRP). SERVIÇO COMI M.

ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. APROVAÇÃO

DA MINI TA DE EDITAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 065/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 014/2023

Cuida-se de processo licitatório encaminhado pela Divisão de Licitações e Contratos,

cujo objeto é "'Selecionar proposta para obtenção de Registro de Preços e eventual contratação

de empresa para prestação de serviços de carro de som destinado a atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Sobradinho-BA", através da solicitação expressa da Secretaria

Municipal de Fazenda e Administração, que solicitou abertura de processo licitatório. Tipo:

menor preço, julgamento por item. A modalidade de licitação escolhida - o pregão presencial

- é adequada, em razão do valor estimado da contratação e da natureza do objeto.

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a presente

manifestação toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo

administrativo em epígrafe até a presente data, e que, à luz do disposto no instrumento

contratual, incumbe a esta Assessoria Jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos

atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou administrativa.

Necessário ainda destacar que esta Procuradoria não tem qualquer

gerência/responsabilidade sobre as cotações e valores apresentados no presente procedimento

licitatório. Cabe assim, tão somente, à Secretaria contratante certificar a adequação dos valores

cotados à realidade do mercado local.

Cumpre destacar, de igual modo, que a minuta de edital apresentada atende aos

dispositivos legais estabelecidos à espécie.

Por isso, em atendimento ao disposto no art. 38, inc. VI c/c Parágrafo Único da Lei de

Licitações, n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Procuradoria Municipal aprova a

minuta do edital, seus anexos e a tramitação processual administrativa do procedimento infoco.

S.M.J. é o Parecer!

Sobradinho/BA, 09 de maio de 2023.

Hélder Luiz Freitas Moreira

Subprocurador Geral do Município

Decreto n° 029/2022
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ng 014/202.3

Regência Legal

LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006

II. Órgão interessado

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
j

III. Modalidade j IV- Processo Admínistrapvo nc

Pregão Presencial N? 014/2023 I 035/2023
Sistema de Registro de preços _ |_

PvT" Tipo deLcitação " " " "'" j vV.~*" R>GWF or EXt OJÇAO
! MENOR PREÇO POR ITEM WDIRKTA
j —„ -. J

vÍL Objeto
É o registro de preço para contratação de empresa para prestação de serviços de carro de som

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho - BA, conforme

! condições, quantiaades^exigítodas_e^Jteled^ _..

V\\\ Local e Data co Recesimen ro das Propostas, documentos ri-iavíajS ■ ha3»i íta;^o t ín;oc u~. Al-i

DOS ENVELOPES.

DATA: 22/05/2023

HORA: 10:00 h

LOCAL: PREFEITURA DF MUNICIPAL de SOBRADINHO (Sala de Licitações}

| [X ÓRGÃOS PARTICIPANTES

j 'SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÍE FINANÇAS
I SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

I SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

! SECRLÍArtiA D£ TURISMO, CULTURA t ESPORTtS

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

GABINETE

X Vigência í Xi Patrimônio líquido M-nüv.ü
O PRAZO DE VALIDADE DO j ; 1% {UM kor cento) DO VALORBTMADO/ PROPOSTA

REGISTRO SERÁ DE 12 (DOZE)

MESES

XII Local e horário para fsclarfomentossobre, este i:r.ita:.

í PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBrtADlNHO- 6A,LSft'^J.'^

iPregoeira responsável

i

Thadana Caria Silva Mangabeira

PREGOEÍRA OFiCÍAL

Dert 042/2022

CNPJ n.'J 16.444.804/0001-10 " Av. José Balbino de Souze S/!^ . Fone (074'- ^53«- íO

Sobradinho - Bania ' í-maH. !iciií»cái.^t;sobi9iiir:ho üa.gü^.br
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XIII-OBJETO

13.1 - O presente Pregão tem objeto o registro de preços para contratação de empresa para

prestação de serviços de carro de som visando atender as necessidades das Secretarias Municipais

de Sobradinho - BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos

13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto,, conforme tabela constante

g do Termo de Referência.

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.3.1.1. ANEXO Ml - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas dos Itens

13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII

do artigo 4? da Lei n? 10.520, de 2002)

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7*, inciso XXXHI, da

Constituição Federal

13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de mtcroempresa e empresa de pequeno porte, ou

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.438, de 2007

13.3.9. ANEXO X - Modelo de Declaração de empregado não servidor público

13.3.10. ANEXO XI - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho

degradante ou forçado

13.3.11 ANEXO XII - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto ern Lei

13.3.12 ANEXO XIII -- Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.13 ANEXO XIV- Recibo de Retirada de Edital

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. Josó Balbino de Souza, 3/N Fone: (074) 3538-3030
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13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n^ 8.666, de 1993.

13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não.do fornecimento, desde que este fornecimento

não prejudique as obrigações anteriormentevàssumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas,, na totalidade, ao máximo dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador.

13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenc:adorvautprizar, excepciona! £ justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que soiicitada

pelo órgão não participante.

13.5. AS demais regias referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como 3 eventuais

adesões são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço
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XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus

Anexos.

14.1.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modefo de gestão

operacional adequado ao objeto desta Iicit3çãoâ com compartilhamento ou rodízio das atividades

g- de coordenação e supervisão da execução dos^erviços, e desae que os serviços contratados sejam

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou

subcontrataçio.

14.2. Para o item 1, por se tratar da cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) poderão

participar quaisquer interessados que atendam aos requisitos do edital (ampla concorrência).

14.2.1. Para o item 2, cujo valor de referência igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48

da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006.

14.2.2 O item 3 é decorrente da divisão do item 1 e refere-se à cota de 25% (vinte e cinco por

cento) para participação exclusiva de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP),

em atendimento ao inciso III do art. 48 da Lei Complementar r^ 123/2006.

í 14.2.3. Caso não açudam interessados em disputar os itens exclusivos para

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na sessão

pública de licitação, fica automaticamente autorizada à ampla participação das empresas dos

demais porte, para disputa dos respectivos itens.

14.3.Será concedido tratamento favorecido para as micoemp^esas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006.

14.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

14.4.1. Em formação de consórcio;
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14.4.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

14.4.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos

termos do artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.4.4. Que esteiam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, nos termos do artigo T da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

14.4.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção

g restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72.. § 8o,

inciso V, cia Lei n° 9.605, de 1998;

14.4.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

14.4.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

14.4.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9? da Lei n?

8.666, de 1993.

14.4.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.

14.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Púbiico - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n* 746/2014-TCU-Plenário).

14.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

XV- PROCEDIMENTO ÜCITATÓRIO

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n$

10.520/2002, n*. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei n^ 11.488/2007.

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de

assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer

técnico que integrará o processo.

XVI - CREDENCIAMENTO

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido

de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo,
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ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de

Identidade ou outro documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar

deste procedimento licitatório e que contenha autorização para responder por sua representada

(Licitante). A Credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir

acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário.

Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento

Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao

representante, poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão,

especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome da empresa representada.

Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de

empresário e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor

da procuração tem poderes para ta! delegação, msdiante a apresentação de cópia autenticada do

contrato social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório.

Apresentar copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -CCMEI, Contrato Social ou

Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais çue não outorguem poderes para prática

de atos de processo iieitatório;

16.6. O Ücitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer

forma, durante a sessão;

16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a)' a~t)ECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DÜS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V;

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO, preferencialmente conforme modelo

constante no ANEXO X.
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16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os mkroempreenriedores

individuais - MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESa E EMPRESA DC PEQUENO

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N^ 11.488, DE 2007,

preferencialmente conforme modelo constante no ANfXO VNI, a fim de usufruir dos beneficies

concedidos pela Lei complementar 123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações .icima citadas serão entregues a{o)

Pregoeiro(a}, fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações faisa> ^relativa ac cumprimento de quaiquer condição

f sujeitará o licitante às sanções previstas em ieí j^neste Editai.

16.11. O envelope aa proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento,,

não sendo mais aceita alterações de propostas. "

16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeíro declarar

encerrada a fase de credenciamento.

16.13. Uma vez fina^ado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicador

no preâmbulo destp Editai,, quando o ílcitante, ou o seu representante, após a fase de

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguinte:, documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, oü de cooperativa enquadrada

no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007, quando for o case (anexo VIII), sob pena de não usufruir do

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n9 123, de 2006;

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações

do artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar na 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em u! dipiom^ r, portanto, nao deverí apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de'íãfelfttacão (Anexo VI, Declaração de nào

empregado servidor público (Anexo X!.

17.4. Após realizado o crendenciamerito e entrega da> Declarações, deverá ser entregue o

ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS -", para análise e julgamento
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17.5. A inversão do conleúdo dos ^nvelope-; acarretará, a inabilitaçào ou desclassificação do

licitante. '^*

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS De PREÇOS e 'B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão

recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local índicsdo^ no preâmbulo deste Edital, em cessão

pública.

17.6.1. Todos os documentos deverão se; apresentados f.-rn origin3t, em copia autenticada p<x

cartório competente ou servidor ds administração, ou por meie de publicação em órgão da

imprensa oficiai. -m

£ 17.6.2. Os envelope; W - PROPOSTAS DE fRÊÇoS t "B* - HABITAÇÃO para esta notação poderão

ser encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até OlrOGhs {uma hora)

antecedência ò abertura do certame"(icitatòno, "porém implicará na impossibilidade do iicítante em

praticar atos concernentes a licitação, como ofertar lances e manifestar inter.ção na interposição de

recursos.

17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo

Pregoeiro ou sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público,

preferencialmente até 01 (um) dia útil an*-es da abertura do certame,

17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos origineis poderão

ficar retidos até a finalização do processo licitatório.

17.7.2. Somente seráo autenticadas pelo í-Yegoeiro e equipe <ie ípoio fotocópias qbe possam ser

conferidas com documento original.

17.8. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comorovades

pela internet, enconiram-se dispensado? de 3presemaç?o em original ou fotocópia autenticada,

podendo a confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no

endereço oficial (site) do órgão emitente.

17.9. No caso cie reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança

através d«i carteira àc identidade ou documento equivalente. ;:onfo?me Lei 13.726/2018.

17.10. Os erros formais ou materiais que, puderem ser sanados em cessão, não ensejaram eni

desclassificação ou não credenciamento das participantes.
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XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte

externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

r RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBADÍNHO - BA

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 014/2023

SESSÃO DE ABERTURA 22/05/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papei timbrado da

empresa, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo

responsável legal, deverá conter.

18.2.1. As características do übjeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos,

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que

executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasiieir3

de ocupações - CBO e demais dados pertinentes, conforme casu, e especificações constantes do

Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por item, err, algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real},

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do

Termo de Referência e anexo II;

18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos iodos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Editdl.

18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos dê sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vaie
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transporte, devendo complementá-los, caso g previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.2.3.2.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cab'Vel. de adequação contratual do quantitativo necessário, com

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da iei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da !N

# SEGES/MPn.5/2017.

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas,

considerando-se a condição de pagamento ã vista, não devendo por isso, computar qualquer custo

financeiro para o período de processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Terrno de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da

sua apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edüó! e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de

£ exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com c envelope da proposta comercial um CD

contendo a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação

para moeda, duas casas decimais e preço em reais.

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do

licitante, para fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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19.1. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio íicitanle, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à

totalidade da remuneração; ;.t

g 19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor

final da proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lancem

19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecidos;

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas

£ em condição de igualdade pdra a etapa competitiva de lances verbais.

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para deílnir a ordem de classificação das propostas para

formulação dos iances verbais.

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ala de form3 circunstanciada

19.5. Havendo apenas uma proposta., desci? qt^e atenda a todas as condições do edital e esteja

compatível com o vslor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita devendo o pregoeiro negociar,

visando obter menor preço.

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prazc de ate 08 (oito) dias, para o recebimento de novas

propostas
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XX- DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

20.1. Classificadas ai propostas, de acordo corri d Edital, o Pregoeiro dará inicio à etapa de

apresentação de lances verbais peios licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva.,

em valores distintos e decrescentes

20,1.1, O lance deverá ser ofertado pelo valor por item.

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,

em ordem decrescente de valor. ^

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais pm valores inferiores aos anteriormente propostos

e que não poderá ser igual a outro lance já ofertado;

20.2.2. C35O não se realizam lances verbais, será verificada 3 conformidade entre d proposta de

menor preço escrita e o vaior estimado peso setor romuelente;

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado peio Pregoeiro implicará 3

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para

efeito de ordenação das propostas.

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa {ME} c\i

empresa de pequeno porte ÍEPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n2 11.488, do 2007

(COOP) ou Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da

Lei Complementar nc-? 123, de 2006:

£ 20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/tPP e COOP participantes que sejam

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não

seja uma ME/EPP/COOP

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas

com a primeira colocada e o ücitante ME/EPP/COOP melhor ciossificado terá o direito de apresentar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo üà primeira colocada, no prazo

máximo de S (cinco) minutos.
■ ■ . . ... - ■*■*■■■. .

20.4.3. Case a ME/ÉPF/COOP melhor classificad* desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercido do mesmo

direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.
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20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado c disposto nos artigos 48, 5 3o da Lei

Complementar n? 123, de .2006. *;*

20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os

preços ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de

contratação para os microempreendedores individuais, microernpresas e empresas de pequeno

porte sediadas no local, ou seja, na sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por

cento) do meihor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas

# locais), ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 32, § 29,

da Lei n^ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam sm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Editai.

^ 20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Corno condição prévia à aceitação ds proposta, caso o licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e

45 da Lei Complementar nn 123, de 2006. o Pregoeiro poderá consultar o Portai da Transparência do

Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br).. seção "Despesas - Gastos Diretos do

Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros}', para verificar se o somatório dos

valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$
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4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei

Complementar n° 123, de 2006, ou ü limite proporcionai de que trdta o artigo 3o, § ?a, do mesmo

diploma, em caso de início de atividade no exertício considerado.

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas,

até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referdos, acrescidos

do percentual de 20% (vinte por cento} de que trata o artigo 3o. §§ 9"-A e 12, da Lei Complementar

n° 123, de 2006.

m 21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapoiamento do limite legal, o

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo

3o, §§ 9o, 9*-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do lance

de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a

propost3 classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em redação ao valor

estimado para z contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto.

21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não fer aceitáve;. ou for desclassificada, c

Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente. :ia ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta que atenda ac Edital.

21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o iicitante para que <sej? obtido preço

melhor.

21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fainas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação,

21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Editai.

XXII - DAS CONDIÇÕES DH HABILITAÇÃO
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22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope 8 - HABILITAÇÃO a documentação abaixo

relacionada, em envelope íacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social,

modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO**

MODALIDADE PREGÃO PRESENCML ISje 014/2023

SESSÃO DE ABERTURA 22/05/202?

HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H
J

22.2. Como condição prévia ao exame da documentarão de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro !ugar; o Pregoeiro verificará o eventual descurnprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulte-' aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacionai de Empresas Inidóneas e Susponsas - CEfS. mantido pela Controiadoria-Gerai

da União fwww.portaldatransparencia.gov.br/ceisi;.

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis oor Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacionai de Justiça (wv^çiiUi^oj^ir^

c) Lista de Inidóneos e o Cadastre integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pe!o Tribunal dfc Contas da União - TCU;

22.2.1 Para a consulta de Ücitantes posso* jurídica poderá haver a substituição cias consultas das

alíneas "a", "b" e ' c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

■ (https://certidoesaj-jf ^Wililoj^gov. bji j.

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizads em nome Ja empresa Üciíante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1932, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive po^ intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
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22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação,

22.3. Não ocorrendo inabiütação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar será verificada.

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se

já tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento;

22.4.1. Habilitação Jurídica:

Ca) Cópis autenticadü da Carteira de Identidade iUt Responsável tega! da empresa;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Ceftificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMtl cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br,

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercaruis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;

d) Cópia autenticada ào ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia

autenticada:

d.l) Os documentos acima deverão estai acompanhados de iodas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias autenticadas;

e) Inscrição do ato constitutivo, no ç.sso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentar em cópia autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o C3so, que comprove a condição de

microempresa ou empresa ce pequeno porte, nos termos do artigo 8° ria Instrução Normativa n°

103, de ^0/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 3 ata da assembléia que

o aprcvcu, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n$ 5.764, de 1971.

Apresentar em cópia autenticada;
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h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeita em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para nfncionamentc expedido peio órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes {municipal ou estadual), relativo ao domicílio

g ou sede do iicitante, pertinente ao seu ramo de gtividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com s Fazenda ívftnicipai relativo ao domicílio ou sede da empresa

d) Prova de regularidade para com a Fazenda fcstaduai;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

g) prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vtl-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n^ 5.452, de is de maio de

1943;

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das

£ competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitsnte seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007, doverá apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, rnesir-o que esta apresente alguma restrição,

sob pena de ser inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação JudiciaT expedida pelo distribuidor da Sede da

Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o

caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do

envelope de Habilitação;
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a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentara comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art. 58, da Lei n.^ 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o prestação de serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

£ a.l} Os atestados poderão ser diligenciados çje acordo com o parágrafo 33 do art. 43, da Lei

8.666/93. "*

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para

a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme

Lei ne 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n? 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a

este Edital;

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edita!.

d) Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

e) Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital, ressalvado o disposto quanto a comprovação da regularidade fiscal das rnicroempresas

e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei r£ 11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de

julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho ■ Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho ba.gov.br



ÜUÜ12525

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

documentos que, pela própria natureza, comprovadarnente, forem emitidos somente em nome da
'mm

matriz. ^^

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPj de licitante matriz e filiai com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurí^ca, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validaoe e eficácia para fins de habilitação.

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o Ücitante será

declarado vencedor.

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-

á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante

for comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período,, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme § l- do art. 43 da Lei Complementar

123/2006.

22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá

consultar o Portai da Transparência do Governo Federai (www.portaldatransparencia.gov.br), para

verificação do somatório dos valores das order-s bancárias recebidas pelo licitante no exercício

anterior ou corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da

proposta, caso ainda não o tenhn realizado.

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o

Pregoeiro indeferirá a 3pücaçãc do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo

3o, §§ 9o, 9a-A, 10 e 12, da Lei Complementar ■:•.' 1.23, d- 2006, com a negativa do prazo de

regularização e conseqüente inabilifcação, se-n prejuízo tias penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitern anterior devera sempre ser concedida

pela Administração quando requerida peío licitante, a não ser que exista urgência na contratação

ou prezo insuficiente para o empenho devidamente justificados.
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22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este ^ubitem acontecerá no momento

imediatamente posterior a fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para

a abertura da fase recursal.

22.13.4. A não-regul3riz2ção da documentação, no prazo orevisto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 cia Lei ne 8.666, de 1993, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou

revogar a licitação, assegurando-se è micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de

empate o exercício do direito de preferência. *

C 22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe & apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na

qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os Meliantes credenciados; as

propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de'classificação; a anáüse da

documentação exigida pa^a habilitação; as manifestações dos recursos interpostos e demais

ocorrências relevantes, devendo ser assinada por tudos os presentes

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCFDORA

23.1, A proposta fina! do Ücitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três)

dias, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente

edital.

23.1.2. Se solicitada pelo Pregoeiro(a) a proposta finai do licitante declarado vencedor devera ser

vir acompanhada da Pianilha de composição de Preços Unitários (CPU), conforme estabelecido na

lei 8.666/93, art. 7., 5 2*, inc. II.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útii antes da sessão de

licitação.
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24.3. Acolhida à petição contra o aco convocatório, será designada nova data para realização do

certame.

24.4. Qualquer licitante poderá manifestai-, imediata e motivadamente, a intenção de interpor

recurso, mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde fogo intimados para

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do

* Pregoeiro importará a decadência do direito ei* recurso e consequentemente à adjudicação do

objeto da licitação ao licitante vencedor.

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir cs recursos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisão.

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à

verificação da tempestivídade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento,

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à

autoridade superior, por intermédio da que praticou o 3to recorrido, a qual poderá reconsiderar sua

decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,, ou, nesse mesmo prazo, fazé-lo subir, devidamente

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos

prazos legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no

processo para responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do

contrato social e do documento de identificação do responsável legai.

24.10. Aos iicitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer

em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as

penalidades previstas no art. 7^ da Lei 10.520/2002.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Baíbino de Souza, SíN Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.Da.gov.br

2!



ÜUÜ128

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

24.11. As impugnacòes, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no

horário de expediente das 08:00h às 17:(

confirmados sob pena de intampestividade.

horário de expediente das 08:00h às 17:00h. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser

XXV-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à

proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposiçâo de recurso, após o julgamento, a autoridade

superior adjudicará o objeto licitado à propf*iente vencedora, homologando em seguida o

procedimento licitatório,

XXVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatario o prazo de 5 (cinco) dias, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Editai.

26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

C mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada.

26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por iguai período, quando solicitado pelo(s} licitante(s)

vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do iicitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do Iicitante vencedor na seqüência da classificação do

CNPJn.0 16.444.804/0001-10 Av. José Baibino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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certame, excluído o percentual referente à margem de preferencia, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 39 da Lei n^ 8.6b5;de 1993;

26.6. F vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo

C dando ciência à Administração,

26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinai o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente ÍNota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização).

XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital)

ou aceitar/retirar ü instrumento equivalente (Nota de Empenhe/Carta Contrato/Autorização). O

prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 202x contados da sua assinatura.

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

# . convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o

caso, sob pena de decair de direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias,

a contar da data de srí-j recebimento.

27.3,1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser''prorrogado, por iguai período,, por

solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.
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XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

**--*

28.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até 12(doze)

meses, vedada a sua prorrogação.

XXIVI - DO PREÇO

29.1. Os preços são fixos e irreajusíáveis.

C29.2. As contratações decorrentes da Ata de, Registro de Preços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposições contidas no art 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n^ 045/2016.

XXX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e

na minuta do instrumento de Contrato, quando foro caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou

£ na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII-DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta; dia:> após a entrega da Nota Fiscal devidamente

atestada pelo setor competente.

32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos va'ores não ultrapassem o montante de R$

17.600,00 {dezessete mil e seiscentos reais} deverão sei efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art 5?, § 3^ da Lei

n^ 8.666, de 1993.
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32.3. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

32.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 3 liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento íniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

* qualquer ônus para a Contratante.

32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita

Federal do Brasil.

32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6o da instrução Normativa RFB n° 1.234,

de 11 de janeiro de 2012.

32.6. O pagamento será efetuado por meie de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado peia Contratada, ou por outro

£ meio previsto na legislação vigente.

32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

32.8. A Contratante não se responsabiiizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

XXXIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os Itcit3ntes poderão reduzir seus preços ao valor

da proposta do licitante mais bem classificado.
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33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao íícitante melhor classificano.

33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor coiocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado.

XXXIV - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMI&STRAOVAS

34.1. Comete infração administrativo, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar ? Ata ou contrato, quando convocada

dentro do prazo de validade da proposta;

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua propost3 dentro de prazo de validade,

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao

enquadramento como ME/EPP ou conluiu entre cs licitantes, em qualquer momento d? licitação,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

34.2. A licitante/Aajudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civíte criminai, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% {um por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;
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b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n^

8.666, de 1993.

34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

* observado o princípio da proporcionalidade. .,

Cr *
34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou 3 complementar a instrução do processo licitatório, desde

que não implique em inclusão de documentG ou informação que deveria constar, originariamente,

da proposta.

36.4. No julgamento da habilitação e das, propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em

face de razões de.interesse público, por motivode fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar ta! conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

36.7. Os licitames não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à

-, ampla defesa

w *
36.9. Na contagem nos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e inc!uir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente

na Administração-

36.10. Em caso de divergência entre disposição de Edital e das demais peças que compõem o

processo, prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos podeiào ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA

MUNICIPAL de SOBRADINHO-BA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, ou

através do site http://www.sobradinho.ba.Roy.b.7.

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

£\ 36.13, Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n? 10.520, de 2002, do, de

2000, da Lei n« 8.078.. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n^ 123, de

2006, e da Lei ne 8.666. de 1993, subsidiariamente.

36.14. As normas disciphnadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor ôa ampliação

da disputa entre 05 interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração., o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

36.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do atoTobservados os princípios da isonomia e

do interesse público.

36.16. No dto da retirada do Edital o Üritante deverá observar se o seu exemplar está devidamente

completo e acompanhado dos seguintes anexos:
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ANEXO í - Termo de Referência

ANEXO l.li - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas dos Itens

ANEXO I! - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta

ANEXO III - Minuta de contrato

ANEXO IV - Modelo de Credencial

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos do habilitação (inciso Vil do artigo

4^ da Lei ríÇ 10.520, de 2002

ANEXO Vi - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO Vil MODELO Declaração da Ücitaníe de cumprimento 30 artigo 7'*, inciso XXXMt, da

Constituição federa!

ANEXO Víi! - h/lòd;-::■ ri* ài.H%;.araça0 ris mxtoernpr^.a <;• empresa de pequeno porte. ;»l- ^oo^-,■■ ■■»':;va

enquadrada no artigo 34 da Lei n? 1J..488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Lmívegddo nãs se.-vtdür iúh\.vo

ANEXO X -- Modelo àe Declaração de qun não possui empragacios executando trabalho degradante

ou forçado

ANEXO X! - Modelo de Decldraçáo de ^xist-ância de cyrgo.s reses vados previsto em Lei

ANFXO Xii - Modeio de Ata de Registro cie Preço

ANEXO Xl!l Recibo cie Retirada de Edital

Sobradinho - BA, 09 de rr.aio de 2023.
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

carro de som visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho BA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.1.1 Para o item 1, per se tratar da cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) poderão

participar quaisquer interessados que atendamos requisitos do edital (ampla concorrência).

1.1.2 O item 2 é decorrente da divisão do item 1 e refere-se à cota de 25% (vinte e cinco por

cento) para participação exclusiva de Mícroempress (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP),

em atendimento ao inciso iil do art. 48 da Lei Complementar nÍJ 123/2006.

1.2. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador:

Órgão gerenciador: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

"Item"]
especificação

Locação de carro de som com potência de 720 a

1200 watts. Componentes- 8 LOW {graves}, S MIO

HIGHT (Tweeters) 1 console de 6 canais (mesa de

som), 2 microfone-: com fio.

COTA PZINCIPÁL (75%) - AMPLA CONCORRÊNCIA

Locação de carro de som - tipo Mine trio - com

I potência de 15.000 a 20.000 watts. Componentes:

16 LOW (graves), 16 MID HIGHT (Tweeters) 1

| console de 16 canais (mesa de som), 16 microfones

com/sem fie. . . . .

UNIDADE DE

MEDIDA

HORAS

HORAS

QUANTIDADE

2.160"

60

3 I Locação de carro de som com potência rie 720 a HORAS

1

L

720 I
I
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1200 watts. Componentes: 8 LOW {graves}., 8 MID

HIGHT (Tweeters) 1 console de 6 canais (mesa de

som), 2 microfones com fio.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP ~ COTA DE 25% DO

ITEM1

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.4. O contrato terá vigência até 31 de dezembro 20xx nào podendo ser prorrogado, com base

no artigo 57, §12, da Lei n. 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A justificativa da referida contratação se dá em virtude de serem realizadas anualmente

diversas campanhas atreladas às secretarias municipais, como por exemplo a de prevenção e

combate a doenças e epidemias, e, para alcançar metas pactuadas com o Governo Federal e

Estadual, bem como abarcar o maior número de munícipes às campanhas, se faz necessário

ampliar mecanismos da informação e divulgação sendo o meio mais viável para tanto, a utilização

de carros de som.

2.2 A definição do quantitativo foi apurada com büie \'<c- consumo dos ano* anteriores.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3 1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, não

continuado, nos termos da Lei 10.520 de 2002, vez que é possível estabelecer, para efeito de

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e

desempenho peculiares .ao objeto e descritos de forma objeÈiva nc instrumento convocatório, não

acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tairifrottco, ao interesse público-

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades iegais para terceirização da

administração pública, podendo ser exerutados de forma indireta.
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3 3. A prestação ooí serv^oí não ger~ vinculo erripjugiítície entre os empregados da Contratada e

a Administração Contratante, vedando-3e qualquer reiaçac entre estes que caracterize

pessoaüdade e subordinação direta.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO O3JFTO

4.1. A üxecjçüío ac objete- ieguirí :i ^guintt cíí.^tO^cí:

a) Localidade: N3 secíe e no interior do município de Sobrjtíinho.

D) Dias e horários da pífestaç.áo do f.e.-viçi>; b<& 03:00 às l?:0üh;

4.2. O Serviço será efetuado em até 24 (vinte e quatro) ho^as apó.s o recebimento d?i ordem de

Serviço expedido peij (".'ofiiríitante.

4.3. A eííécuçãci dov serviços a partir &a assinatura do contrato de prestação de serviços.

5. MATERIAIS A SEREM DISPONJBIU2ADOS

5.1. Para a perfeito execução dos servidos, a Cür-tMíada deverá disponibíüzar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas em edital, promovendo sua substituição quando necessário;

5.2. O veiculo devc-rá ^;:U;- com *:oò» s Dociínie:tíx?o ftegü!<:r e Devidamente Equipado com

toda a aparelhagem necessária paru a execução de Serviço;

j" 6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cump; irrite de todas 35 obrigações assumida?, pela Contratada, dç acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.2. Exercer o ^.cQmpanhamento e"s fiscalização *^ps serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis,
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6.3. Notificar a Contratada por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,

no que couber.

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostoâ eu responsáveis por eia indicados, exceto quando o objeto da contratação

previr o atendimento direto., tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas errpresas Contratadas;

6.6.3. promover ou aceitar o desvio <ie funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquela*, previstas no objete da contratação t em relação

à função específica para a quai o trabalhador foi contratado, e

6.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do pmprjc órgão

ou entidade responsável peta contratação, especialmente para efeito de concesoào de diárias e

passagens.

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato;

6.8. Realizar avaliações periódicas cia qualidade dos serviços, após seu recebimento;

6.9. Cientificar o órgdo de representação judiciai pa«v» adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações peia Contratada;

6.1C. Arquivar, entre outros documentos, projetos, :"as bujlr'. especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento,, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas

após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ~ " ]
___ __ i

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
CNPJ n.° 15.444.804/0C01 -10 Av. José Baíbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na

qualidade e quantidade mínimas especificadas iTftve Termo de Referência e em sua proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no tota! ou em parte, no prazo

fixado peto fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração

em sua integralidade; ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no

g edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada,^ valor correspondente aos danos sofridos;

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.5. Vedar a utíü/açác», na execução de; serviços., ôe empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

7.6. Comunicar ao Pisca! do contrato, no prazo de 24 (vinte o quatro) horas, qualquer ocorrência

anormai ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-ihes o acesso, a qualquer tempo, ao locai dos trabalhos, bem como óos

documentos relativos à pxscução do empreendimento.

7.8. Paralisar, por determinação oa Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha c-m risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

7.9. Promovei a guarda, manutenção a vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário a execução dos serviços, durante 2 vigência do contrato

7.10. Promover 3 organização técnica e administrativa des serviços, de modo a conduzi-los eficaz

3 eficientemente, cie ^ecr^o co-ti os viocurnentos e especificações que integram este Termo de

Referência, no prazo determinado.

7.11. Conduzir 05 trabalhos com estrita observância j3 normas ds legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Porieres Púbücos, mantendo sempre limpo o loca! dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

CNPJ m.' 1S.444.fiCM/0001-10 Av. José Balbino de Souza, 3,'N Fone: Í074) 3538-3C3O /\
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7 12. Submeter previamente, por s^üo, a Contratai, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos ^ecuvivos o^fujam ás especificou do r.e--nor-al desc-itivo.

7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalhe do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendi, para os rralores ^ M*\cr?.e anos. w pernlr- 3 utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso eu insalubre;

7.14. Manter dura.-.:e toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 2i obrigações

assumidas, rodas as condições de habPitação e qualificação exigidas na licitação;

7.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei pare pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem owio as regras de

acessibilidade previstas na legislação, quanüc <i contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pela Lei n* 13.146, de 201Í

7.16. Guardar sigüo sobre todas as informações obtidas sn-, decorrência ü-; •.■umprimente do

contrato;

7.17. Arrar coro o Ar.us üetonente de íívemuôi aquíveco no üimensions-isento dos l-;.j--;ntiíotivos

de ■ua'propostai incú-iv, uü^nU^ .«- ^to; variáveis decorrentes de fatc.-s h;tu;-Ci k. ü.^rtos,

tais como os valores providos com o quantitativo d* vaie íríünspürte, devendo comp^nerué-ios,

caso o píevüto ínicialmence cm su, Pioposiü ^ão ,e> «Hsratnr,'; p3:-a o atenííinwr.ic Ci: cojeto

da licitação, exceto quando ocoirer p!g..rn tíos eventos =«rroiad*>s r-c*. 'ncises do § is do ari. 57 da

Lei nn- 8.566, de 1993.

7.18. Cumprir, alérr dos post,:iafe legai, vigentes de ãrribito ftdt?ra|, estaduai ou municipal, as

normas de segurança ria Contratante,

7.19. Prestar cs servi<;oi dentro dos psrân-.euos e rorir;:^ estabelecidos, fornecendo todos os

materiais-, equioamentos ? utensílios em quantidadf:, qualidaae e tecnologia adequadas, com a

observância às rec.-jn-iGndaçces riceir.^. pelo boa íécni^. 'íc-r.-nas e legislação;

7 20 A^esaar ò CONTRArANTE:

7 2CM. ü riíreiíc rir. pr-üprii-d^Ge :r:íel^ttuai dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adíiquBt-fítíí o ^^^i^r^, -,-ifr w:ür,M., >er r^h::<üas, logo após o recebimento de cada

parcela, de forma permanente, perr» i' ndo 6 Conírat^e füstrlbuir. alierar e utilizar os mesmos

sem iiinitfiõ
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7.20.2. Os direitos autorais da solução., do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, fitando proibida a sua

utilização sem que exista autorização expressa úh Contratante,, sob pena de multa, sem prejuízo

das sanções civis e penais cabíveis.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objtto licitaiório.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento de ajuste, que serão exercidos por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ns

8.666, de 1993. .

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do conírato.

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subcKnensiortamento da produtividade

pactuada, sem perri3 da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valurer. contratuais previstos no § le do artigo

65 da Lei ne 8.666, de 1993. . *.-,,», .#*>. ^,#,

9.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providêr.cias necessárias 30 fiei cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos §§ 19 e 7o- do art 67 da Le: n$ £.666, de 1993.

CNPJ n.D 10.444.804/0001^13 _ Av. José Belbino de Souza, SíN Fone: (074) 3538-3030
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9.6. 0 descumprimento tots! ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77

e 87 da Lei tf 8.666, de 1993.

9.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas retribuições, fique «segurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, nãoxomprometa o desempenho de todas as ações
»-

relacionadas a Gestão do Contrato. *

9.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou émprsgo de material inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta,

não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,, gestores e fiscais, de

conformidade tom o art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentcs reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação ds r4otr. Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5?; § 32, da Lei

n^ 8.666, de 1993.

10.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante (#nsulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da í.ei n? 8.666,. de 1993.

10.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências cabíveis.

CNPJ n.°1G.444.804/0001-10 1 Av. JoséBalbinode Souza, S»N . Fone: (074)3538-3030
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10.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

10.3.1. o prazo de validade;

10.3.2. a data da emissão;

10.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.3.4. o período de prestação dos serviços;

10.3.5. o valora pagar; e

10.3.6. eventual destaque do vator de retenções tributárias cabíveis.

C10.4. Havendo erro na apresentação da NotE^piscaí/Fauira, ou circunstância que impeça a

* ■
liquidação da despesa, o pagamento ficará sob? estado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contt atante;

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em oue constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

quando couber.

11. REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no orazü de um ano contado da data iimite para a

apresentação das propostas.

11.2. O reajuste será realizado por apostüsmentc.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n? 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
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12.1.1. inexecutar total ou parcialmente quaiquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

12.1.5. cometer fraude fiscai.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do oojeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções: --*

^ 12.2.1. Advertência por escrito, quando do nã* cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos

significativos para o serviço contratado;

12.2.2. Multa de:

12.2.2.1,0,1% (um '.íéciiTiü poi csnro! até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso ae atraso na execução dos seiviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.

Após o décimo quinto dia e a critério ría Administração, no coso de execução com atraso, poderá

ocorrer a nãoaceitaçào do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçao total da

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unüatera! da avença;

12.2.2.2.0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento} sobre o valor adjudicado, em caso de

atraso ns execução do objeto, por período superior ao previsto no subítem acima, ou de

fc inexecuçao parciai da obrigarão assumido;

12.2.2.3.0,1% (um décimo por cento; dté 15% (quinze per cento) sobre o valor adjudicado, em caso

de inexecuçao íota! d2 obrigação assumida;

12.2.2.4.0,?.% h 3,2% por dia sobre o valo: mensal do contrato, conforme detalhamento constante

das tabelas 1 e 2, abaixo; e

12.2 2.5.0,07% {sete centésimos por cento} do vaiur do contrato por dia de atraso na apresentação

da garantia (sejd para reforço ou poi ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a

promover a rescisão do contrato;

12.2.2.6.as penalidades de rnuíta decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes

entre si.
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12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração

Pública, pelo prazo de até cinco anos.

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que apiifou a penalidade., que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4. Também ficam sujeitas às penaiidades do art. 87, IV da Lei n^ 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar,, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei n? 8.666, de 1993.

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor díi Contraiante, ou deduzidos da garantia, e cobrados

judicialmente.

12.6 1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada peia autoridade competente.

12.7. Caso o vaior da muita não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.
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12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções., levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei rie 12.846, de 1^? de ;3gostc de 2013.. como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão^obre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n? 12.846, de l9 de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Municipal resultantes de ato iesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

Tabela 1

GRAU DA INFRAÇÃO
i

1 - ■■ 1—
L 2 !
L;_ 3 ■ i ■

CORRESPONDÊNCIA

% do vator totaJ do

Contrato

1%

2%

3%

I

Tabela 2

Item

1

L_ :__

Descrição

Manter empregado sém qualifica

execução dos serviços/fornecimentos.

Grau Incidência

I

Por empregado e

por dia

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento

ou substituição de matéria! licitado por outro de

| qualidade inferior !

Por ocorrência

_j_

Por ocorrência
CNPJn.p16.444.fi&4«00>!-10 . Av. José Balbíno de Souza. S/N Ferie: (074) 3538-3030
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de seus agentes.

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado peia FISCALIZAÇÃO, sem motivo

justificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos,

lesões corporais ou consequenoas letais. ]

PARA OS ITENS Á SEGUIR, DEIXAR DE:

Substituir empregado que tenha conduta

inconveniente ou incompatível com suus

atribuições
1 ...^

! Manter a documentação de nabilitaçS^tualizada.

Por ocorrência

Por ocorrência

j Por empregado e

í por dia

Por item e por

li

12

13

14

] Cumprir determinação áa FISCALIZAÇÃO p3r;:i

I controle de acesso de seus empregados. r

I Cumprir determinação forma! ou instrução

i complementar da FISCALIZAÇÃO.

1 Apresentai, quando solicitado, documentação fisca!
e outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

10

Por ocorrência

Por ocorrência

I Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar ar. inconsistências ou j

dúvidas suscitadas durante a análise da

i documentação exigida por força do contrato.

| Fornecer EPIs {Equipamentos de Proteção

Individual) aos seus empregados e ds impor

penalidades àqueles que, se negarem 0 usá-los

! Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus

I anexos não previstos nastd tabela, após reincidência

! formalmente notificada peió unidade fiscaüzadcra.

Por ocorrência e

por dia

Poí ocorrência e

P°I dia de atraso

Por ocorrência e

por dia de atraso

T : 1
I Por empregado e '

; por ocorrência

T"

| Por item e por

i ocorrência

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. "1

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de reflularidade fiscal e trabalhista são as usuais para

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, flòís termos dos artigos 27 I e !!, 28 e

29 da Lei Federai 8.666/93.

CN!=J í-..° 1S.444.804/0001 -1ü 1 Av. José Baibhto üe Sousa, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho '■' Bs'rna ! E-máil: lir;líacao@3obráduiho.ba.gov.or
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13.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pe!o fornecedor,

mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da

Lei Federal 8.666/93, serão:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

13.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do

artigo 27,1! e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão: *■

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Alvará cie licença e funcionamento;

c) Documentação complementar:

c.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 42 da Lei n^

10.520, de 2002)

c.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação

no processo;

c.3. Declaração da (icitaníe de cumprimento ao artigo 7?. inc^o XXXül, da Constituição Federal;

c.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007;

c.5. Declaração de elaborou, de forma independente a sua proposta;

c.6. Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste

município;

c.7. Declaração de que nãc possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

c.8. Declaração de existência de cargos reservados srn sua estrutra, destinado as pessoas com

deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 51.

13.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigilosc.

CNPJ n.° Í6.444.S04'0t!01-10 I Av. José Bálbino de SonZâ, S'N ^cne: (074) 3538-3030
Sebradinho - Bahia / E-maii: licitacao@sobradinho ua.90v.br
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14. ESTIMATIVA De PREÇOS c PREÇOS KEÍ^RENCIAIS

14.1. Ò custo estimado da contratação será tornado publico apenas e imediatamente após o

encerramento do envio de lances.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3S - Outros serviços de Terceiro Pessoa jurídica

Fonte: 1.500 0000/ 1.501.0000 J*

1*
Unidade: 02.02 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Urbanística

Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da Sec. Munic. de Planejamento e Gest. Urban.

Elemento dt; Despesa: 3.3.9:0.39 -Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/1.S01.0C00

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal dt Fazenda e Administração

Projeto/Atividade: 2.010- Manutenção da Sec de fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000/ 1.501,0000

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Projeto/Atividade: 2 036 - Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura

Elemento de Despesa:,3.3.9.0.39 - Qutrcs serviços de Terceiro Pessoa jurídica

Fonte: 1.500.0000 / 1.501.0000

Unidade: 02.09 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

Projeto/Atividade: 2.056- Gestão das Ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Elemento do Despesa: 33.9.0.39 -Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 / 1.501.0000

Unidade: 02.10-* Secretaria Municipal cfc ínfraestrutura e Serviços Públicos

Projeto/Atividade: /.Ü33 - Manutenção da Séc. de Infraest. & Serviços Públicos

Elemento de Despesa* 3.39.0.3S - Outros serviços de Terceiro Pessoa .Jurídica

Fonte: 1.500.0000/ 1.501.0000

Unidade: 02:05 -Secretaria MunicíprxWMiÀ&içitf »•*■■

Projeto/Atividade: 2.013 ■- Manutenção da Séc. de Fazenda e Acíríhsnistração

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.000C / 1.501.0000 / 1.500,1001 / 1.550.0000

CNPJ n.° 16.444.SÍM/0001-1G .: Av. Joíí' Balüitic de Souza, S/N . Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahüi / E-trifii): licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.014- Manutenção do Transporte Fücoisr

Elemento de Despesa: 53.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1.551.0000/1.552.0000/ 1.553.0000/ 1.563.0000

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do fundo Municioal de Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9,0.39 - Outros serviços dr. Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 1500.1002

Unidade: 02.06- Secrec^ii: Municipal ris Saúde

Atividade: 2.051 - Gestão .ias Ações de Média <? AJjSompleiíidade - MAC {SAMU, CAPS, TFD)
Elemento: 3.3.9.0.3*3-OutrosServiços de Terceiro^- Pessoa Jurídica

Fonte: 1.600.0000 / 1.501.0000 / 1.602.0000 / 1.603.0000 / 1.621 0000 / 1.621.0000 / 1.622.0000

/1.659.0000.1.500.1007. -

Unidade:-02,0/ -^Secretaria Municipal de Assistência Sócia!

Projfctò/Xf ivídarfe: 2.029 - Manutenção do Secretaria Municipal de Assistência Sócia!

2.030 ■■ Manutenção do fundo Municipal ds Assistência Social

2.0'íà''- Programa Bolsa Família - IGMF

■2.Q2h - tâestSo das Ações do Atenção Bisica

'2.G60-'Bloco Proteção SòciaÍEspeciái - PSE'

Elemento de CRspeS;: - 3.9.039 --'- Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: riOO.Üí&O/l. "■;} JCOO, I.£'VL000G e 1.&6Ü.00G0 / i.669.0000

!l6. DAS HIPÓTf!fC*. 0E RfcSOSÃO

16.1. O futuro contrato poderá stv rescindido, ^ critério da Contratante, nas hipóteses de

inadim3>iemento v>õrr.\rAs\-- \Qt~A de quaisquer. obng«çc.?v, contidas neste termo de referência, nos

termos, do att.'77 6t ',n>. íi'.665/93; desde qi.\- e-fetivaiíT.nte reste comprovado prejuízo à finalidade

pública pretendida com a-contratação;

"\$.Z 'Cz-jt h ;>ríi'tr i5rt.juoíí.ada üu init-i -íüída a comprovação do efetivo prejuííc que justifique a

rescisão cür?traU:a!, casoocpíra quEisijLEar do/; motiv'ü> indicades a-"ügo 78 da Lei 8.666/93;

16.3. M rtictnfto co^tfaíüal será pr:nx:ss<Kia nos autos de p;océsso de gestão, sempre se

garentia-Jo-í1 ■■=iMir--.ííi*ó:io v a anipia tífci^a:

."■.-■. ■■ ■ ■ . ' *-*■•-<,*♦■-'
16.4. t-i3- òtorrõneí? de' >c$cis3tt'íonfratüáí; ficam assegurados os direitos da Administração

contidos iío artigo eo,rfa i.;.1! 8.666/93, ser^i pre-iuíro de qwaisíiuei; outros prfvistos ppla legislação

Kfrí3Ti.v,K>4-V,5aÊÍ)D8í»í-Í0'4"" Aw Jooè 8a>fcin-j d*# Soj^a, :"i/W Ec..-.e. (0~4) 353ÍÍ-3
Sbi r
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17. DAS-REGftAS«ASlCA5 DO REGISTRO BE PREÇOS

17.1." As contratações decorrentes do registre de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes

condições uásicas:

17.2. A vigência tia AKP será de 12 {àoic) meses, sawo as hipóteses de cancelamento contidas no

art. 21 do Derreto n« 7,89//20l3;

17.3. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo

seu períede de vigência, qualquer ôr^âo ou entorte da Administração Púbiica que não tenha

participado do certame, ^

17.4. A existência de AR? não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão

advir, facultando-se a realização de'licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

17.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1? do art. 12

do' Decreto n* 7..892/7.Ó13; ' .. ^ '.-' .

17.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entry órgãos e entidades participantes,, nos

termos da IN r>e 06/201.4 - SLTI;

17.7. A. revisão e o cancelamento do.s preços registrados na ARP obedecerão às disposições

contidas no Decreto 7.Ô92/2O13.

18. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FÍNAiS:

18.1 Preço máximo aceitável:

19.1.1 Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos

no processo administrativo,, revelados aos licitames após a fase de lance.

19.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na

tabela de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação

com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração,

mediante despacho fundamentado.

18.2 A exequibilúiade das propostas:

CNPJ n.° 16.444.804(0601-10 Av. ..títté BalDino de Sous^t, S/N Fone: (074,1 3538-3030

&a!ü% i En:;il: )ir.it3cao^sobrad»nho.oa.gov br
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18.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à

luz do disposto no art. 48, § l9. da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja

compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final apôs a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada

considerando apenas as propostas finais inftríores a vaior de referência, e superiores a

50% de tal valor; \>

c) VR - Vaior máximo.tíe referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

18.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser

efetuada diligências, nos termos do § 35 do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante

demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio üa apresentação de planilha de custos e

respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos

probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.

CNPJ n " 16,444.804/0001-10 i £■„ José Ealbino de Souza, S/M Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia i E-mail. liciiacao@30bradinho ba.gov.br
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c

Kd

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N» 014/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*. 065/2023

ANFXO l.i! ~ QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

1 Locação de carro de som com!" HORAS [ 2.160

potência de 720 a 1200 watts, j *
i

Componentes: 8 LOW (graves;, 8 [

MiD HIGHf ITwrrttís) 1 cofaoie lie~l
■■-.,-' i

6 canais (mesa de som), 2
i

microfones com fio. f

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA \

CONCORRÊNCIA j |

~^ HORAS T 720Locação de carro de som com

I

potência de 720 a 1200 watts, j MENSAIS

Componentes; SvLOW (graves). Si .. .

MID HIGHT (nveeters) 1 console de j

mitrefodeí. corn fio. j

■ - .!
EXCLUSIVO PARA MB/FPP - COTA\

DE Wú DO fT€M i I
.._ j

n.* lüA^l.W -íO Av Jo»é íi^iotno üg $tus3, S/N Fone: iO7á) 3556-3030
- EUh:a - t-rn.sí': í'C:..iC»O(Ti)r.;>b>-3c;mhc bE.oov br
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AKtXO )i -^'OPOSTA Dí. f»fírít:OS

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAI 014/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

{AGENCIAM»:

EMA!L:

"CONTACORRENTEW:

VALIDADE DA PROPOSTA DF.'PREÇOS

DESPESAS R0LATOVAS.A PiiSSOAL XX% E JNSÜMOS XÁ%

C

ÍTEM

PROPOSTA

DISCRIMINAÇÃO UND.

VALOR

QUANT. UNITÁRIO

VALOR

-f

VALÜR TOTAÜ DA PROPOSTA:

Cidade. de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável isgal da empresa).

CNPJ n.c 16.444.304/0001-10 Av José Salbino dfe Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
SobratJinho - Bahia / E-ííiaü. Iicit3cao@sobracfinho.ba.gov.br
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ANEXO í!i - MINUTA DE COAÍTKATO

Termo de Contrato He prestação de serviços que

entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO -

BA e ò Empresa

CONTRATO N* /2023

Pelo presente contrato de prestação de serviços naJpREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA,

Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO-BA, com sede no

Av. José Baibíno de Souzvs/n-,' Centro, Sobracinho/BA - CEP nr>-. 48.925-000, inscritoí.a} no

CNPJ/MF sob onfi 16.444.804/0001-10, neste ato representada peto Pre'eito(a), Sr. REGIS CLEIVYS

SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n? 002.905.395-10 e portador do RG n* n? 866398970 SSP/BA,

doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa

, pessoa jurídica de direito privado,, com sede na ,

inscrita no CNPJ/MF sob ns. .__ _. /_,._-__, «3 seguir denominada CONTRATADA, têm entre si

justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado

mediante Pregão Presencial Edital n* 014/2023 e Processo Administrativo 065/2023, Tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n^ 8.666 de 21 de junho de 1993 e

10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento e a contratação de empresa para prestação de serviços

de carro de som para a atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho -

BA, que seão prestados nas condições estabelecida no Termo de referência, anexo do

Edital. *' " 'c"""^

1.2. Este Termo ds Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à

proposta vencedora, ir.tíepeVideiémehtt; de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

CNPJn.M6?444:8(M/00<)1-1ü;. Av. José fcaibino de Souza?3/N Fone: (074)3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mait; licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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(planilha)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. 0 pr3zo de vigência deste Termo ris Conírato ü êquele fixado no Edita!, cem início na data de

/ / e encerramento em /'....:.../ , podendo ser prorrogado por interesse

das parte até o limite de 60 (sessenta) meses, dq^de nue rinja autorização formal da autoridade

competente e seja observado o disposto na ÍN 3y£ÉS/MP n^ 05/2017, atentando, em especial, o

cumprimento dos seguintes requisitos.

2.1.1. Os serviços tenham "sido prestados regularmente;
i, -

2.1.1. Esteja formalmente demonstradG que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a extcuçãc cio contrato, com informações de que

os serviços tenham vido prestados reg»j!armerite;

2.1.3. Seja juntada j:isrificativa e motivo, por escrito, cie que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado oue ü vaíor de cor^rato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovíiüo qtjso eontrataao rnâütérr: ss conriiçõé;; iniciais rie habilitação;

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação úz contrato deverá ser promov'da mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIKA - DO PREÇO E HORMA Dl: PAGAMENTO

3.1-0 valor da contratação é de R$ XXXXXXXXXX,

3.2 - No valor actoiE c.-tão incluídas todas as üespssíís crdinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução cor.trsí-jaí, inclusive íribüios e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.

CNPJ n/ :;S.444.Í-;Ü4/ÚOO'Í-'10 ■".. Av. Jcs**Baloino de Souza'. 3/N Fone: fO74> 3538-ÍG30
^ofc^ncfirsho - íí?;-ma ' Ê-maü; lic;tacso©í:oi:r-íciriho ba.gov.br
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previcíenciários, fiscais e comerciais in?idnr)tes, ía/a vií» .-idministração, frete, seguro e outros

necessários 3G cumprimento integra! do objeto da Contratação;

3.3 - O valor adiria é meramente estimativa de forma q;;e os pagamentos devidos ã CONTRATADA

dependerão rios quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contraio prazo inferior da 12 (doze) meses. Em

caso de prorrogação contratual, os preces contatados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze)

meses e de acordo com o disposto na alínea 'd", do inciso II, uo artigo 55 da Le* Federal n°

8.666/93, mediante soliat jçáo da empresa vencea§ra, desde oue acompanhada da documentação

que comprove a «rifei:/;* o;w sdência do pedido, ^

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 {trinta} dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02

(duas) vias que devera ser apresentada" áo'titular d?1 Secretaria'de Finanças para a devida

aprovação, de acordo com o art. 5o, § 3°, da Jei 8.666/93.

3.4.1 -- 0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fisca! cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.6G0;00 (desessete mil e seiscentos

reais).

"■■■'■.■ ,' i. , , ■ • .'

3.5 - A Fatura / Nota Fisca! deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA,

inscrita no CNPJ/MF ns 16.444.804/0001-10, sediada na Av. josé Balbino de Souza, s/n?, Centro,

$obradínbo/BA-CE"P rA 48.925-000, neste Município

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipado do valor contratado mesmo

que a requerimenío do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx%

(xxxxxx por cento), sendo xx% (xxxx por cento» restantes relativos 3 gastos com insumos, impostos

e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados ?m favor da contratada estarão sujeitos á retenção, na
- " ■ ■ ■.■■■■■' ■ -■••r-ií.,*«**V- ■■--■ ■♦ ', í.,.^ ' ■

fonte, dos seguintes tributos, quando couber; ^ -^

3.8.1 - Imposto de Renda ciai- Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

(CSLL), Contribuição para o Finanrnento às Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os

Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na

CNPJ h ° 1é.444.8Ò4/0001 10 L Av José B&lbiho de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
. Sobradinho - Bshia ,■ í-mail1 !icitacao@sobr3dinhü.ba gov br
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forma da Instrução Normativa RFB n»1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64

da Leu n$ 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuição previdenciáriat correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução

Normativa RFB n$ 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei ne 8.212, de 24 de

julho de 1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre 5erviços de Qualquer Natureza (ISSO.N), na fo'ma da Lei Complementar n^

116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Órgão:

Projeto Atividade:

Fonte:

Elemento de Despesa:

CLÁUSULA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-3o peta disciplina do ^rt. 65 da Lei n* 8^666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinto por tento) do vaU;r iníuial amainado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA ~ FISCALIZAÇÃO
*.•■-■

6.1 ■ A fiscalização d3 execjção do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE.

CNPJ n.D 16.444.304/OC01 -10 ~ A*. José tíalbino de Souza, S.'N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinhc - Bahia / E-maii. Jicitacsc@scbrdci.nho ba.gov.br
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CLÁUSULA SÉTIMA - 0A$ OBRIGAÇÕES

7.1 - Constítüfem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

clásulas contratuais e os lermos de sua proposta:

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano. bem como o nome

dos empregados eventualmente envolvidos, e #Qcarrtinhanrio os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidade: constatadas nc* curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificandó-se qúe as soluções por eía propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste instrumento

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será

acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ac dia., a titulo de compensação financeira, aplicada

desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e

previdenciárias e pdra com o IGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e

bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expen^as, no iotai ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscai do contrato, os serviços efetuados em que se verifitíârem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se peio cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

CNPJ n/ 16,444.804/0001 10 :■ Av. Jcsé Baiano de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-maü: licttacao@sobradinho ba.gov.br
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obrigações trabalhista:,, sociais, previdcíciárias, tributárias e as demais previstas em iegislação

específica, cuja inadimplência não transfere a.responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos ernpresagos alocados na execução contratual de maneira

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do

trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de qudtroze <:nos; níjiji permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabaíh noturom perogoso ou Ins3\ubre;

h) Arcar com c Ônus decorrente de eventual equívbco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposto, inclusive quanto aos custos'variaVeif feorrente de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vaie transporte., devendo comlementá-los, caso

previsto inicialmente em sua proosía e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, aseceto quando ocorrer algurr; íos eventos arrotados no incisos do parágrafo primeiro, do

artigo 57 da Lei Fetíerbl ris 8.666/93.

CLÁUSULA OÍTAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infr&çâo administrativa nos. termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexeci-tar totr-l ou parcialmente quciquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto:

3.1.3 falhar ou fraudar na execução rio car.ínto;

3.1.4 comportar-se de modo Inidônco: o»;

8.1.5 <omeifí" fraude íista!.

8.2 - Pela vu^í.-ciitSo total eu pafcial do objeto "do COMTRATO, o Município poderá aplicar a

CONTRATADA muita de ali 2% (dois p<r cenío) do valor do íontroío, sern prejuízo das dem3is

penalidades ■prestas n-i Lei 8.66f»/93, inclusive responsabilização civil e pena? na forma da

Legislação es'jezíi\c,:.

ONPJ n.« 1G.444.íJOí;G00^10 r Av Jcsé talbino tíe 5oj£a, i/N Fone: Í074- 3538^3030

Eobradmho-SahM/t:-maj»:.Ii.;itècao@3obracíinboíia,30V.br
ss
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8.3 ■ Afén* da mt/íta prevista ficam esubi^ecidas as pena-.- <*e advertência, rescisão de contrato,

declaração ckr inidoneidade e âusper.são do dirfeíi.o de licitar e contratar cem o MUNICÍPIO,

conforme Lei S.bSS/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida,.

garantida a ampla defesa.

8.4 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento

das multas aplicadas.

8.5 - Nenhum pagamento s-jrá efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo. .

CLÁUSULA PÍQNA - DA RESCISÃO

9.1 - O presèntje Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei

n2 8.666, de 1S93; com as conseqüências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis,

9.2 - E admissível o fi^ão. cisão ou incorporação da contratada corr/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados peta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação or:ginál; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa ód Administração à continuidade do

contrato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 cía Lei íV-1 Í.666, úe 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10.0 - Os casos omissos serão decididos peta CONTfcATANTC/segundo as disposições contidas na Lei

ns 8.666.. tíe 191)3 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidianamente, segundo as disposições coniidas na Lei n* 8.078, de 1990 ■ Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CNPJ n.a 16.444.304/0001-10 :: Ay. José Saibinò de Souza, S/N : «-'one: (074) 3538-3030
Sohra^inho ■ Bzhia ! p-m.íij. licítacao@sobfddinhc-.ba.gov.tar

56
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20

(vinte) dias daquela data.

C

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO t

12.1 - Fica eleito o foro de Comarca dt- Sobradinho ■ BA como único e competente para dirimir

quaisquer demandas do preserite contrato/per mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma

para que produzam os efe^os legais.

Sobradinho - BA,

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1-

Nome:

CPF/MF n.s

2-

Nome:

CPF/MF n?

Representante - xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

CNPJ n.° 16.444.004/0001,10 1 Av. jo^tt.Satbtno do Souía. S/N Fone: *074) 353S-3C30
Sobiadi»ho - Bahia ,' ç-maii; iicit3cao@sobradinho.ba.9ov br
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ANEXO iV

MODELO DE C k ÉDEN CIA MENTO

PROCURAÇÃO

ÜUUio

A (nome ds empresa) CN?i, n? com sede à

t iierte ato representadj? peío i>; {diretores ou sócios,. ;.:■?•■ qualificação

conií:í--i--v rfy-.t- íJ.í-> Cí-f n«cionaiiíÍ3de. estado ei-/', profissão y eritíereço,- rcio presente

instrumento de :;iar:Hí.tu, nomeia h cop^^Vjí sei. Hrocuraanr o Senhor(a)

..";. _:.:.'.,., (r.-íciò^óiiíiaíJe, estaco ./ív^ proí:ísao) :■-.■■ '.^"0"- do Registro de

Idenliri.-.f-e M\.'.~.: f expedido pela devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

do Ministério d3 Fazenda, sob o n5' .... residente à rua ,- n? ........

como rr.andíitário, a quem se CGnfer íir;i'»íos -poderes p^rs junto 3C Or^ki... .

praticar todos 014/./0S3. conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para •.itsistíí de recursos,

interpô-io.;. jprfcstr^a:1 lances, neg-.;c:^r rreçoj e dcüTi^ls c-ondiçoes, confessar, ctv.^hr, firmar

comprorrii.^os ou froíriar receber e ;'iar quitação c praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame, cm tíoma ào pr&pcnerifce dando ífdo como bom, firmí-, ^ valioso.

c
de de

np, carimbe e jssinüturai.

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO

brirJirsho - Bahia . E-roaii: MCíi

íío: ÍC74)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 014/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

^ TIPO-MENOR rWÇO PCM (TEM

L

JRAZÃO SOCIAL DÂ UCITÀNTEf, (CNPJ N9j, sediada no

(ENDEREÇO COMPLETO),, declara, sol) as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos

exigidos no procedimérito Ücitatório referenciado.

Igualmente, declararr.os iob a^ penas da lei, quo nossos diretores, responsáveis legais e técnicos,

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos eiencados no Edita' da licitação

referenciada.

Finalizando, declaramos que temos p!eno utnhecimerito de todo1; os aspectos relativos à licitação

em causa e noss3 plena concordância com js condição estabelecidas no Edital da licitação e seus

anexos.

Cidade, cie de 2023.

•*-** r. .,,~.,

(nome, carimbo, assinatura do responsável lega! da empresa).

CNPJ r,.J 16.444.804/0001-10 Av. Jo*è Baíbiuo de Sou^, S/N Fone; (074) 3538-303C

S'jD'ad:nho - Bahia ' K-mail: ;icilacao@sobraainho ba.gov.br
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ANEXO Vi

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A. (nome da empresa} . CNPJ. n? , com sede à

., .iodara, sob as penas r»a lei, rjus até a presente data inexistem tetos

impeditivos para i:ua habilitação r-o presente rapcesso Ücitdtório pregão presencia! 014/2023,

ciente da obrigatofieríad« cio dadarar ocorrêocias posteriores.

Cidade, de de 2025.

(nom?, carimbo, e as&inatufâ do jesponsáve' icgai da empresa).

i.:í( i ,;. ■!5 ■•:-%' rt^O ., i: N fo::e: lO74;. 3533-3030

Ó!)
a
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>:l Sob

AKVT.O VÜ - í?í?-'.íaí"4íão «tfs üdtartte tír w^príiTWíntt: «c- r-'tígo 7?, inciso XXXHI, tís Constituição

OCBSn U^íVr-^O W 0X4/2CH

Ftídera!

H^ 00

r:;;..vi.-:>?.svel lí;f?

dec!d/v*

. portador ch Carteird dn

-?os devidos rins oo tíl?post;o no

peia Lei n^9.854, de 77 de

rie '.^..-soiío :-?po:. «tí- trabalho noturno, perigoso ou

,j!í1títbo. i.'^ do' respsnsáveíISJai áa empresa).

ií d» ^nnu., ,>'N
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ANSKJ VII!

ÜÜUibt

>?. Sobradinho

Modelo de .cie^ar^o dí- fnjcmempreFa e erfipt^a de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada po artigí? 34 ria lei n* 1X.488, de 2007

PROCESSO UCITATÓRiO K* 014/2023

M00AUDA0C - ffcÇGÁ-'? "f5

tipo "

DECLAKC, sob as p^.iss Ha Lei, ern atendimento ac Edit?! do Pregão Presencia! n? 014/2023,

promovido peU PREÍ-FiTüísA DC MUNICiPAL de SOBRADINhO, riartado para às 10;00 horas do dia

22/05/2023, que a empresa (nome completo) - CT4PJ r\M , com sede (ou domicilio)

no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei

Complementar n* 123, de 14/l?./2006, em especial quanto ao seu art. 3e

Cidade, tir< de 2023.

(nome, carimbe e assinafcurí* do representante Sega! às empresa).

CNPJ rsll 1€.444.«(M/0001-1ü 'A* José Ba:òlnr> iie Scjís. S/M Fone: {074) 3538-3030
Sobradinho ■ B^hia / E-íh^ü: Iictí3cae@sobrsrii"íio.ba.gov br
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ANEXO IX

Modelo de Declaração ds empregado não servidor público

(ftÁXAO SOCIAL DA LiOTAN íif),

sediada no (a) , #

(ENDEREÇO COMPíFrO), d.i-ciara, sob as penas^ía lei, não possuir em ?eu quadro de pessoai

qualquer servidor efetivo ou con^ssionado ou empregador de poder executivo da Prefeitura

Municipal de SoLradinhc; evercenc'0 ftinrões técnicas. gprf?ncta«sy comffrciais, administrativas ou

Cidade, __ de óe 2023.

{-iwvíc, carinibOj, e iis&tnaturí; tío respor.sátfei íegal da empresa).

Fone (074) 353H-303G
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ANEXO X

Mctfôic de Dí;ríàraça& do qt:e não possuí arr.prâgados executando trabalho degradante ou

lei, que ,'iao

forçado,, ob-i

(!t.m^O SOCIAL D'\ !JC;IÃMm, [CHPi N^

íFliííERtXO COMPLETO), declara,, sob ar. penas da

m sua cadeia produtiva., tnipregadcs executando trabalho degradante ou

o ^:;püito no;; í^lisd.-; ui e"iV río art i;? e rio "incise HÍ do art. 5a da

Cidade dtj. de 202,

*£, carimbo, e assüiatur? do responsável lega! da empresa).

CNPJ k.'- 1&.444.Í,04/0001-10 Av. Jos,: Bafbinü z&, S.'N Fone: (Ü74) 3538-303C

ca.gov.br
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5.NEXO XI

Modeío de Deíclaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

JtelÂO SOCIAL DA LiCtTAWíf J, (CNPJ N*},

sediada no (a) (F.i^pEREÇO COMPLETO) declara, sob as penas da

lei, que a empresa possui n reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado áa Previdência Sodsl e que Atendei às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no are. *)?. da Lei i& 82:13. de 24 de julho de 1991

Cidade, de de 202H

(nom*, carimbo, e assinatura do resposisrvei legal da empresa).

ONPJ n.° -l6.4*ft.tit»íÍ/00CM-10 n-*. .) Ba:b:ti.-» cie í , S/W Fone: (074^ 3538-3030

ba.90v.br
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MODELO OT; ATA

AÍA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOBRADINHO-BA.

c

A PREFEITURA rJtUN!C!*»Ai. DE SOBRADINKO - BA com sede na av. José Ba'bino de Sou?3, s/ns.

Centro, Sohraciin1': '^ ;^:EPí;2; ^.9:^ 000, inscrita no th!P5/Mr 5üb ó n^ 16'444.3U4/0001 10;

NESTE Aíü^pMi:r:'jV;jeio Prefe-Ko. 'i; [-ÍE61S CLE?WS SAMPAIO S^NTO, inscrito r,o CFF n^

OO2-9Ü5.3O5-TO o portari-r^ do RG n° n^ 3f>&393970 5SP/BA, considerando o julgamento dá licitação

na moroii^.de d-v pr^ão, n.-. forrns f^ríS^ntiúL pí:ra REGiSTRC DE PRlÇOS n? 014/2C2S, Processo

Administrativo 0Hi/2i}23, tttSOLVE registrar os preçor, da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa

jurídica ^> dim-ito privado, com sedo na , , inscrita no CNPJ/MF sob n^.

. ._ j^ _■■ _, i;vnd-:ndo o*i coridiçõas previstüs no editai, sujekando-se as partes às

normas constando nr, lcí r.« S.C60. dt 21 de junho de 1993 e iuas alterações, no Decreto n.e

045/2016, e em fOi"»!'íi'mifiade com as dispoJrõe.-: r, seguir-

1. DO'OBJETO

1.1. A presente Ard ter.i por objfto o registro âxi preço par-í eventual contratação de empresa

para prestarão cte .r/■-; ■.■!■;»:?s de ca ro cte scíTi uars a «ít-nder ;-s necessidades das Secretarias

Municipais de Sobrooinhc - BA, espp.ofir.adüísj noís) item 1.2 do anexo I, Termo de Referência, do

edit j! de Preg*?^ r-f ^.^J2ü2% q--■: e parte integrante dor.ia Ata, assim como a proposta

vencefJor*.. iMdeüorní^rit-vírtenteda írar^rncâb.

2. DOS PP.SÇOS, Ü?í>r:CiHICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1i,.r44.Ü04/Ü0Pf-Í0 Av. 'joaèBaibíno de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
- Bshij ' ir:rriaíl: lii.itacao@sobrari;nh;..ha.gov.br
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2.1. O preço'registf.sQO, as especificações :k> objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais

condições ofertadas naís) proposta^, são ar. que seguem;

(planilha)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não

g>* podendo ser prorrogaria. •

4.REVISÃC E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercadí- periodicamente, em intervalos não

superiores a 18G írento o oitenta) cüasi a fini dt verifkar a vantaiosidade dos preços registrados

nesta Ata.

4.2. Os preço; registrados poderão ^r revistes em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no ír-fcreado qü de fato que eleve o riifto do objeto registrado, cabendo à

Administração pre-mov^r as negociações junto aoísj fornecedor(ei)

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior so preço praticado no mercado por motivo

£ superveniente, a Administração convocará o(s) rornecedor(es} para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados peio merende.

4 4. O ^ernec^^'*? q*ss :"3u sceiu-r vcáu^M ímí prp-çü íjü veiío; prdticàrío peío mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1, A ornem df;'-'ssrjfic.^ção dos íonieoidores ísus areiínr-,7! roduzsr seus preços nos valores

de mercado observará a classificação original.

4 5 Quando o r>rt:ço tf? mercado tufnar-se superior üoí preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o coiv-rpíCínis^o, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberííir o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, c 3-arn dplicapo da peria':!d3de se coníirm3d3 a veraciüarie dos motivos e

comprováhtes apresentados; e

* CMP.J1!).616.444.804/0001-10 " Av José Salbíno de" Souza, SÍN Fone: (074) 3538-:í030
3&foratíiiiho - fiaüia / E-maH: Mc;tacAo@subraditiho dp 9cv.br
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4.5.2. convocar os demais fornecedora, reassegurar \gw. oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negoriaçSf.s, a org^o eei^-ci^or deverá proceder 3 revogação

desta ata de registro de .preços, adotando as cedidas «b-ve* para obtençâc da contratação mais

vantajosa.

4.7. O registro tíc íomect-dor será cancelado quando:

4.7.1. deticí;m;v'i:- ?.: ocndiçõas da sts.de registro do- preços;

4 7.7 na;; rvtuzr ;; --oto cie empenho ou iMStrrrnento equivalente no oraze estabelecido pela

Administrarão, sem justificativa aceitávni; ♦

4.73. nSo acfitsr r-auür o seu preço r^í^rncl^na hipótese ds^te se tornar superior àqueles

pratk«do: í»o ropresí-o; o o

4.7.4. scfrrí- :;:kv:^o' 'aámlni-tfàííva. cu^c eieico tume-ü proibido de celebrar contrato

4.8. O C3ríc«5b-.í»2.'.:o cie registros r!ds hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.?. e 5.7.4 será

forrns;;!7?Kio po; :k;5Pírivj do ór/:ao ger-nii?dor, ^se.F.tii-ado o contraditório e a ampla deftsa.

4.9. O canceiârneWdf; -eRistro d« preços porierá ocurrer po- f.íto superveniente, decorrente

de caso forrui'/. í;u ic.íca^r^icr, que prejudique o curr;p-m^nto ds ata, O^vidarnente comprovados

e justificados'

4.9.1. por razí.o de-i/itíTfiSfe público; o«j

5 1. " O ri-/-.'-}í^prfrr-?.-iio"'> Mc cie Ke^istro'de Preços 3/>:ic-jará aplicação caí penalidades

estatae-ewiiis íiC £<&,*>'■

S.l.i: AÍ .>;i^:Tíí-;^1 i^?' r.';ii»:a t;;m^íVr -io jpücarn aos integraníes do cadastro de res?rv*; em

"'ree?'1:'rar?.'íir-'1---'. ^'':"■■.:;•'■.'i>' *"-i:-.; co;;Vüc-Jos não h^^oiri o com

injustificadamerue

5.2. ' tf da co:Ti^í.-;í'i.díi ;Jo órg?o

descurrtprimeiitü do pntv-jsdo nest:i a

7.892/í0n)r ãücc:o n- !f;póxtses -'

n Cl -ià.A

^^iác^ áp 4c:. pena^dades decorrentes do

* át* registro cie preço (a»t. S£, -nciso X, do Decrete n^

: o de-iCümprlmento disser respeito às contratações dos

O-í-IO " Av Jr,àé BftiDino df; Sousa, S/N Fone1 (074)3538-3030
6a*;Í3 / E-í.isil: iicitac3iJ@srijrariiiiho.ba.gov.br
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órgãos' partl&tes, caso no qual «berá ao respectiva órgão participante a apllcaçSo da

penalidade (art. 5*, Parágrafo único, do Decaio n^ 7.S92/ÍÜÍ.3).

53 "VórgSo wrticipa.te devera' corriu^ ao óirSo fcerendador qualquer das ocorrência,

previstas no art. 20 do Decreta n* 7.6^013, ^ a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do ^gisiro do to;ne-eocr.

6. ÓRüÂüS W>.rma?ANf£$ *

SECRETARIA DL ADMíNíSTRAÇÂO E FINADAS '•*
SECRETARIA.DE SAi/Dt

SECRETARIA.DE^SSISTÈNCIA.SpCIAL ,. ,

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRFTÁ&A DriUP.ISMÒ, CULTURA E hSFORTFS

SECRETARIA 0'E AGRICULTURA £ MEiO AMBiENTt

GABINETE . , . . , .

7. CONDIÇÕES GERAIiT.'''

7.1. As condições gerub-do fòrliecm^nto, tais corri o, prazos para entrega e recebimento do

objeto1/as obriGaço,s o. Administração e rio tornecedor ^ogistrado, penalidades e demaís

condições do ojuste; èncontram-Sedeflniaõs no Termc de Referência.

7.2. t vedado efetuar açréscirnot nos Quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusiva o àcrécimò de que trata o $ ifi cio art. 65 da Lei n* 8.666/93.

Para firm*ia e" V^ãdê" do pactuado/à presente Ata foi lavrada em 03 vias de iguat teor, que,

depois de Sida e achada em ordem, va; assinada peias partas,.

Sobradinbo -EA, ,„ ae «*e 2023.

RE6IS CLF!VYfi SAíVtPAíO BENTO

íVík" l^GAl DO ÓRGÃO GERENCIADOR

RF.I>HE5£NTANTE(S) LEGAL(SS) DO(Sj.fORryíECEDOR{S| KEGISTRADO(S)
CNPJ n ° 16 444 804/0001-10 .. Av Jcsó Balbino d3 Souza. S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradtnho - Bahia / Ê-maft: !icitacao@sofarodmho Da.gov.br
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ANEXO XMI

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PRfcGÃO PRESENCIAL n* 014/2023

c

RAZÃO SOCIAL

ENDERFÇO

E-MAIL:

CIDADF .

úl FAX

.ESTACO;

PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, síra^és do:

( ) via E-rna:I;

!( ) acesso à ;^^^ ^- ^ ■'■'"' '-H;

{ ) fax a cobrar n?;

( ) cópia impressa,

( } fotocópia por ccria d:: eínpresa

Cie de ?.023

I Assinatura _ _

Senhor ücitaníe,

Visando possí.e! neces-Jdede de comjtiiaiçãc futura entre o P^egoeiro e a emprega licitante.

soncüo de Vsssa-íeohòna preencher , /eclbo da entrem -^ Ed.í* e remeter ao Setor de Licitação.

Sohradinho -

av. Josà Kalbino de 5c,:a í»'N Fone- (07/1) 3538-3030
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Avisos de Licitação

município de sobradinho/ba

aviso de licitação

PAD n°. 061/2023. PP (SRP) n°. 012/2023. Objeto: Selecionar proposta para registro de preços para

aquisição de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Sobradinho-BA. Abertura: 22/05/2023 às 09h00min.

Aquisição do edital através do site: http://www.sobradinho.ba.gov.br/. Thaciana Carla Silva Mangabeira

- Pregoeira Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. U65/2023. PP (SRP) n°. 014/2023. Objeto: Selecionar proposta para registro de preço para

contratação de empresa para prestação de serviços de carro de som visando atender as necessidades

das Secretarias Municipais de Sobradinho - BA. Abertura: 22/05/2023 às 10h00min. Aquisição do edital

através do site: http://www.sobradinho.ba.gov.br/. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira

Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. 062/2023. CREDENCIAMENTO n°. 001/2023. Objeto: contratação de empresa de engenharia

para execução de obra na conclusão de construção de 01 (uma) Creche Pré-Escola - tipo 1 (Proinfância).

Abertura: 09/06/2023 às 10h00min. Aquisição do edital através do site:

http://www.sobradinho.ba.gov.br/. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Presidente da CPL.

MUNICÍPIO DE SCBRADINHO/BA

AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. 063/2023. TOMADA DE PREÇOS n°. 001/2023. Objeto: Contratação de empresa de Engenharia

para a execução de obras destinadas a ampliação e reforma das Quadras Poüesportivas, localizada na

sede do Município de Sobradinho. Abertura: 25/05/2023 às lOhOOmin. Aquisição do edital através do

site: http://www.sobradinho.ba-qov.br/. Thaciana Carla Silva Mangabe-ra - Presidente da CPL.

■ i i ■■ • *t-

5 Este documento está disponibilizado no site sohradinho.ba.gov.br ã7ftJ}rC7tSft \JJlt,*i£t

Documento osstnodo digifalmente conforme Mf* n" • 2.S0C-2 de 24/08/2001, que institui a infraesínrturo de Chaves Públicos Brovfeiro - CP-vcvi
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Operação Canguçu chega

a 16 mortos; caçada a

bandidos completa 28 dias

CONFRONTO Um novo embate foi rcgisLrado

entre policiais militares e criminosos que

participaram do mega- ataque à cidade de

Confresa. no Mato Grosso. Um suspeito foi

baleado e levado para o hospital de Mariano

polis, mas não resistiu.

A Operação Canguçu agora contabiliza 16

mortos e cinco presos, dois foram encontra

dos no cerco policial na zona rural do Tocan

tins. Outros três suspeitos de ajudarem no

planejamento logístico foram achados em

Redenção (PA) e em Araguaína (TO).
Os bandidos chegaram em Confresa em car

ros blindados. Era dia 9 de abril e eles vinham

de uma fazenda no Pará. Haviam planejado o

crime durante mais de um ano e investido cer

ca de RS 2 milhões O alvo era

uma caixa [orle da transpor

ladora de valores Brinks.

l.ogo que entraram na ei -

dade. atacaram o quartel da

Polícia Militar. A 737 quilô

metros dali. os homens do

Batalhão de Operações Espe -

ciais (Bopc), de Mato Grosso,

receberam on - line as pri ■■

meiras informações sobre o

assalto. Ia começar a grande

caçada que ja dura 28 dias.

A busua pelos assaltantes e

feita por uma forca tarefa de

mais de ,ÍOü policiais. Os

criminosos estão cercados e

sem saída. Fies chegaram a

licar dias escondidos na co

pa das árvores e tém se ali

montando de espigas de rai-

Ihn e sal de urcia, usado na

alimentação de gado.

Operação

acontece na

zona rural de

Tocantins e

criminosos

estão
sem saída

MS VAI OFERECER CIRURGIAS GRATUITAS PARA VÍTIMAS DE BULLYING

SAÚDE O governo do Mato

Grosso do Sul vai oferecer

cirurgias reparadoras para

alunos da rede pública de

ensino que estão sofrendo

bullying por questões estéti

cas. como a 'orelha de aba -

no1 e miopia de 'fundo de

garrafa'. O projeto faz parte

do programa "Mais Saúde",

lançado para reduzir a fila de

cirurgias ele th as fsemur

gência) no estado.

Segundo o governo, só no

ano passado foram registra

dos 150 casos de violência

escolar na rede estadual em

função de alguma situação

estética.

O "Mais Saúde" conta com

investimentos de RS T>2 mi

Ihôes e deve ajudar a zerar a

fila por cirurgias eletivas,

atualmente com cerca de 15

mil pessoas. Crianças e ado ■

íescentes que já tiveram pro

blemas de bullying identifi

cados pela Secretaria de lus

tiça e Segurança Pública fo -

ram eneaminliadas a coorde

nadoriü de suporte psicosso -

ciale, na maioria dos casos,

para a rede pública de saúde.

85
reais e o valor

da inscrição
para o Eneni

em2023. Há
regras para

solicitar a
Isenção

Inep publica

edital com

regras para o

Enem 2023

EDUCAÇÃO O edital com cronograma e re

gras para o Exame Nacional do Ensino Mediu

(Enem) 2023 ja está disponível para os inte -

ressadus em participar do certame, que será

aplicado nos dias 5 e 12 de novembro. As íib

crieões ficam abertas do dia 5 a 16 de junho.

Além de apresentar datas e horários dos

exames, o Edital n- 30 detalha os docu

mentos necessários, bem como as obriga

ções do participante, incluindo situações

emqueo candidato poderá ser eliminado.

A taxa de inscrição é R3 85 e deve ser paga

até dia 21 de junho.

A publicação do Instituto Nacional de

Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira (inep)

traz também critérios para correção das

provas e procedimentos para pessoas que

precisam de cuidados especiais durante o

concurso, bem como orientações sobre

horário e local do exame.

Os portões de acesso serão abertos às 12h

e fechados às 13h e as provam começam a

ser aplicadas às 13h3O. O término será às

19h, no primeiro dia. eàs 18h30, nosegun-

dn. Estão previstas exceções de horário em

casos específicos, nu caso de participantes

com solicitação de tempo adicional apro -

vada, ou com pedido de recurso de vídeo

para a prova em Libras.

As in_sLTÍeões devem ser feita_s na Pagina do

Participante (enem.inep.gov.br|, no portal

do Inep, onde outros acessos indicam crono

grama, tutoriaise orientações, além de uma

área com as duvidas mais freqüentes dos

candidatos. O texto detalha como será feita a

reaplicação do teste e as situações em que

poderá ser refeita, como problemas logísticos

e doenças infectocontagiosas, por exemplo.

Os gabaritos das provas objetivas serão

publicados no dia 24 de novembro no Por

tal do [nep. Já os resultados individuais se

rão divulgados no dia 16 de janeiro de 2024

no mesmo site.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALIMAS BA MARGARIDA

PHEG40 ELETBOMCO N". 036/2023 PROCESSO ADMHISTKATr.rO N" 165:2023 í PRE-

Í30EIRA 0A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA raaluara fcrtacw em
Zl'O!íf20í3 a5 ■ISliJOn-in Lccal SílíO vnw. taucoes-e com 5-: N' 1000333 PRÉGAC ElE-
1RÒNICG *I'C'A'2221 OBJETO AqiifiicSo parcelada, futura e e.entiul de gíneos abmer.i.cE.
(1'ENS FRACASSADOS DO PE 004'3K3! cara almentaçflo dos alunos roatritiAMos ia ReQe
Muneps aé r-i;ro de Salina* ia Mstjartla . Ba, alraves do SíSIema de Regis"j ae Pfeços

çonlnmd gíípc—íacOes ;.í)nslanfes ffl Edilal p Anexos . Edital enwitra-w disponível rw Portal

oa Tra^^p.iií"^:^ : h-%p* ;.'wwsv sairiasoafnartrarida.ba gov hríanetedslais # lio wnv* leitacoe^*

rjjui br l"hM-r-.âyiBi poirtir. W3Í obtidas ptío B-Tiail iairaáliciíBcaaâginail.cqrr. oi. oskj Tal i75i

3c69-1Cb' ialnas aa Marçafida ft9 de w da 2023 Ai™ He:t& Cegueira - Prígoe-ra

ACUSADOS DE MATAR

BRUNO E DOM ALEGAM

LEGÍTIMA DEFESA

NOVA VERSÃO Os acusados

pelo assassinato do jornalista

britânico Dom Phillips e do

indigenLsta brasileiro Bruno

Pereira voltaram atrás na

confissão que tinham feilo à

policia e passaram a alegar

legitima defesa. Eles ftiram

ouvidos em audiência j Justi

ça Federal e afirmaram que

Bruno teria atirado primeiro.

A audiência na Justiça Fe

deral ocorreu em Tabatinga

(AM), por videoconferência,

pois os acusados Amarildo da

Costa Oliveira, Oseney Costa

de Oliveira e Jeferson da Silva

Lima estão presos em presí

dios federais. O primeiro está

em Catanduvas, no Paraná, e

os outros em Campo Grande,

em Mato Grosso do Sul.

PREFEITURA MUNICIPAL Of NOVA FATIMA-BA

AVI9O DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO H' 020r2l)2J PJt. N* Oít/2023 0 W.incipiu dí

açáoc • itutia

' 11757í36(jiMiriM)! coolam^E usiMciicaçflef conjlBMte! do Ednalf Oenwu an

unsufe ue preu*: 22-(l5f'Z!12j iV= i)1hi;3T nti silm alotoraco i!<paJ\nriF pKia

PAD

prw.

irei

Abe

dm.i

PAÜ

orec

ri' 081

as uai a

na Mjt

^d 23

AVI5C

n- 0íi5

o (jaca

PR£FEITUnA MUNIClML DE SOBRADINHOIBA
DE LICITAÇÃO - PREGÃO PHESENCIAU (9IV) n'. 012JZ023

2025 po.SRPin' 012?S23 Otijeto S9>K-enai proposta pura ibij^!i3 aa

uojiiiíão Oa PíiTj Aresi a Pó <Jb BnW pnm ".«mJW as nscesiiamlua da Sa-

cipal Sc lolraeai-utura o Sl-.içu? Públicos do Miinicicto dí EíiBiidmtio-BA

'05(2021 as0?h0(to>m Aquçicão 1o etjitdl através dc íiif hilo '■*.«■* sodm-

!i 1 Toi\-.a n -Tüila Sifjs hla^niioiia - Priignnira Mjraíipjil

Pt LICITAÇÃO - PREGAO PRESENCIAL. (õ8P'i n". 01*1023

■2i)í.J PP .SHPi r, 014ÍGS1 ^3i£iO itlei lanai pmposta para rey%w Õe

13 nir»3iid/iJts nas Sei.rsíarias PktunirjiMi!, dn Sutiiau^nr* . BA AOisn.ira

jo; nií Thaaana Cails Mh<i Maroalie^ii - P-egoeT<i Mun^c.pal

AVISO DE LICITAÇÃO - CREOENCIAMENTO n°. 001/2023
PAÜ ii5 ü6?;í'j.M CRF3ENCIAMENTG -■■: 0012023 OBjalo tonlrataçào de ei

'M 6r>Dsnhana para ax^çjça^ da obra ra cancjLj^ao da construção ds 01 LLimâj C

Pre-Esqola - tpa ' rpru.'ifâncui AbeiUa ■39.06Í2D23 Ss lOMOüim. Aquisiçào do

alraves tio üiia rr.fp ''*w* sabradf^rtQ ba yc* J.hri Trucidna Carta Siha Mangaboira

sidanleaaCP,.

AVISO DE LICITAÇÃO . TOMADA DE PREÇOS n'. 00112023
PACn' Ü63j20iJ TOfc'A0^3E PREÇO3r'; JOI'2023 QtjjBto Contrjla-,âu 3a «■■!

de &rio.enMíin.i píjfrt a c^E^uçao duüb-^i di-sliiaiias a arrifidacao e -Tiorrr.d das Qu

Poiespomuaí. lotalíaa.i no seae dc M.inicipio 0e Socradinho Abertura 2íj;05í21)

lOOOOrr.iri Aquis-;àa do-sílits) stravái do sita http 1'wi™ satirajmho D8 (jtu In: rtii

Cana Sih^a Ma^aDe ra - P^sidenie aa CP.

PRtFEITURA MUNICIPAL DE ABAIRA - BAHIA

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 2 5UB5O

DECLARAÇÃO

OO MUNICÍPIO

FLJNICF CF 33 pW f Çõ 5254<1 PWIÜWW]

jitc dn

DECLARAÇÃO

de *BAÍ»j8* tslado da BAHIA. DECORO em
■ l»g slação dei raoêma ao Praorana MinhjCaãa Mmna Vida - PMCMV 2

ura tu"-.!':í isti puaulaçSo V&ria) a 50 OOS «3S''íííí« qut o* tHiiwfiaafios asano

Kr -;ão :p- a-^aito 4 ranuoca^ão leiia na edrçàc ae ;ir0j;20Z3 no OlARiG OFICIAL DO
JUNICIPiC =-^"lrando-i,a «n-. bcat m«rtü b nSo safcid!. wiííj EXCLUtOOSuu Prí-gil-v.l

mjmttiamUmmUiM ■•,::

A\tS.ÍAIfclXl;IKflLJ<L

JbtL WUVAIU ULrJtlHA
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Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500

Nome do Empresário

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA

Nome Fantasia

MARCAO PUBLICIDADE E BABY TRIO VITORIA

Capital Social

50.000,00

Número Identidade Órgão Emissor

0538682000 SSP

UF Emissor

BA

CPF

581.333.055-00

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente

TIVO

Número de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente

04/04/2013

CNPJ

17.876.622/0001-80

Endereço Comercial

CEP

48925-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Logradouro

RUA 07

Município

SOBRADINHO

Número

40

UF

BA

Complemento

QUADRA S 09

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

04/04/2013 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Proprietário(a) de carro de som para fins publicitários, independente

tividade Principal (CNAE)

73.19-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas

ao vivo, independente

Comerciante independente de

materiais de construção em geral

Comerciante independente de

ferragens e ferramentas

Instalador(a) de painéis

publicitários, independente

Locadora) de palcos, coberturas e

outras estruturas de uso

temporário, exceto andaimes,

independente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,

ambientais.tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de

espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e

anteriormente

47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

43.29-1/01 - Instalação de painéis publicitários

77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,

exceto andaimes



UUüiSC
Funcionamento Provisório.

Esle Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htlp://www portaldoempreerKtedor.gov.br;.

Certificado emitido com base na Resolução n° 48, de 11 de outubro de 2018. do Comilê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registo e

da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.

ATENÇÃO qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacionat), informe os elementos abaixo no endereço etetrônico hnp-J/www.receita.fazenda.gov.brffessoaJuridícaJCNPJ/fcpi/consurta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão

ME56689666 17876622000180 03/0272022
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PROCESSO UCITATÓRIO N° 014/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL
TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE EMPREGADO NÃO SERVIDOR PÚBUCO

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, inscrita no CNPJ N° 17.876.622/0001-80, sediada na

Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, declara, sob as

penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou

empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de Sobradinho, exercendo funções técnicas,

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Sobradinho-BA, 22 de maio de 2023.

J^L^jÁx^^^
MARCAO PUBUCIDADE E BABY TRIO VITORIA

CNPJ N° 17.876.622/0001-80

Marcos Antonk) de Lima

Representante Legal

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA - CNPJ N° 17.876.622/0001-80

End.: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

E-mail: marcaopublicidade1@hotmail.com- Fone: (74) 99147-4494



UUüiS:

PROCESSO UCITATÓRIO H° 014/2023
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA

ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial n° 014/2023,

promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, marcado para às 10:00 horas do

dia 22/05/2023, que a empresa MARCOS ANTÔNIO DE UMA 58133305500, inscrita no CNPJ N°

17.876.622/0001-80, sediada na Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP:

48.925-000, por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de

14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3o.

Sobradinho-BA, 22 de maio de 2023.

MARCAO PUBUCIDADE E BABY TRIO VITORIA

CNPJ N° 17.876.622/0001-80

Marcos Antônio de Lima

Representante Legal

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA - CNPJ N° 17.876.622/0001-80

End.: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

E-mail: marcaopubJicidade1@hotrnaiLcom- Fone: (74) 99147-4494



PROCESSO LJCITATÓRIO N° 014/2023
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

W

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, inscrita no CNPJ N° 17.876.622/0001-80, sediada na

Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, declara, sob as

penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigkios no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos,

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados

ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não eslá

incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus

anexos.

Sobradinho-BA, 22 de maio de 2023.

JL
MARCAO PUBUCIDADE E BABY TRIO VITORIA

CNPJ N° 17.876.622/0001-80

Marcos Antônio de Lima

Representante Legal

í^LUjv^z—

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA - CNPJ N° 17.876.622/0001-80
End.: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

E-mail: marcaopublicidade1@hotmail.com - Fone: (74) 99147-4494



OUÜiS

PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

SESSÃO DE ABERTURA 22/05/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 1000 H

PROPOSTA DE PREÇOS - A

RAZÃO SOCIAL: MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500

CNPJ: 17.876.622/0001-60

ENDEREÇO* Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000
TELEFONE: (74) 99147-4494

E-MAIL: marcaopublicidadei@hotmail.com

OBJETO* REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CARRO DE SOM VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SOBRADINHO - BA.

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA - CNPJ N° 17.876.622/0001-80

End.: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000
E-mail: marcaoDUblicidade1@hotmail.com - Fone: (74) 99147-4494



ÜÜUjLüt
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PROCESSO UCITATÓRIO N° 014/2023
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500
CNPJ: 17.876.622*0001-80

ENDEREÇO: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

TELEFONE: (74) 99147-4494

E-MAIL: marcaopublicidadei (5)hotmail.cQiT]

VAUDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 dias

DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 40% E INSUMOS 60%

01

DISCRIMINAÇÃO

Locação de carro de som com potência de

720 a 1200 watts. Componentes: 8 LOW

(graves), 8 MID HIGHT (Tweeters) 1 console

de 6 canais (mesa de som), 2 microfones

com fio.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

UND. QUANT
VALOR

TOTAL

HORAS 2.160

02

<r 03

Locação de carro de som - tipo Mine trio -

com potência de 15.000 a 20.000 watts.

Componentes: 16 LOW (graves), 16 MID

HIGHT (Tweeters) 1 console de 16 canais

(mesa de som), 16 microfones com/sem fio.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

HORAS 60

Locação de carro de som com potência de

720 a 1200 watts. Componentes: 8 LOW

(graves), 8 MID HIGHT (Tweeters) 1 console

de 6 canais (mesa de som), 2 microfones

com fio.

EXCLUSIVO PARA MEféPP - COTA DE

25% DO ITEM 1

HORAS 720

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil).

Sobradinho-BA, 22 de maio de 2023.

MARCAO PUBUCIDADE E BABY TRIO VITORIA

CNPJ N° 17.876.622/0001-80

Marcos Antônio de Lima

Representante Legal

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA - CNPJ N° 17.876.622/0001-80

End.: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000
E-mail: marcaopubiicidadeifajhotmail.com - Fone: (74) 99147-4494
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PROCESSO LICITATORIO N° 014/2023

MODALIDADE- PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

SESSÃO DE ABERTURA 22/05/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

RAZÃO SOCIAL: MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500

CNPJ: 17.876.622/0001-80

ENDEREÇO: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

TELEFONE: (74) 99147-4494

E-MAIL: marcaopublicidadei@hotmail.com

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE CARRO DE SOM VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SOBRADINHO - BA.

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA - CNPJ N° 17.876.622/0001-80

End.: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

E-mail: marcaopublicidade1@hotmail.com - Fone: (74) 99147-4494



Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual

Identificação

0Uüi3

Nome Empresarial

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500

Nome do Empresário

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA

Nome Fantasia

MARCAO PUBLICIDADE E BABY TRIO VITORIA

Capital Social

50.000,00

Número Identidade Órgão Emissor

0538682000 SSP

>•

UF Emissor

BA

Condição de Microempreendedor Individual

CPF

581.333.055-00

Situação Cadastral Vigente

^VTIVO

Número de Registro

CNPJ

17.876.622/0001-80

Endereço Comercial

CEP

48925-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Logradouro

RUA 07

Município

SOBRADINHO

Data de Início da Situação Cadastral Vigente

04/04/2013

Número

40

UF

BA

Complemento

QUADRA S 09

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Data de Início de Atividades

04/04/2013

Ocupação Principal

Proprietário(a) de carro de som para fins publicitários, independente

tividade Principal (CNAE)

73.19-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas
ao vivo, independente anteriormente

Comerciante independente de ._ .. rt(rt_ _
materiais de construção em geral 47 44-°/"" Comerão varejista de materiais de construção em geral

47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

43.29-1/01 - Instalação de painéis publicitários

77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

Comerciante independente de

ferragens e ferramentas

Instaladorfa) de painéis

publicitários, independente

Locadora) de palcos, coberturas e

outras estruturas de uso

temporário, exceto andaimes,

independente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários
ambientais.tnbutános, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e



Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, afvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Indrvidual. A

sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http flwww poftaldoempfeendedof.qov.pf/-

Certrficado emitido com base na Resolução n° 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e

da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento- Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro

sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PcssoaJuridica/CNPJ/fcpjfconsu!ta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão

ME56689666 17876622000180 03/02/2022

C
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ÜüüiSi

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPiM)

Consultado: MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500

CPF/CNPJ: 17.876.622/0001-80

Certifíca-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGL-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Sacionai de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEISf apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Sacional de Empresas Punidas ít\EP> apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Prhadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMi apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, controlos de repasse ou termos
deparceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:28:54 do dia 20/05/2023 , com validade até o dia 19/06/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https:''certidocs.cgu.giu br

Código de controle da certidão: Tik2Sgv6cbZeHd4LlPot

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



ClUÜi32
20/05/2023, 17:32 aboutblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

17.876.622/0001-80

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/04/2013

NOME EMPRESARIAL

MARCOS ANTÔNIO DE UMA 58133305500

TÍTULO DO ESTABELEOMENTO (NOME DE FANTASIA)

MARCAO PUBLICIDADE E BABY TRK) VITORIA
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ' ~~

77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

9&09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais nao especificadas anteriormente
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E OESCRtÇÂO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R07
NUMERO

40

COMPLEMENTO

QUADRA S 09

CEP

48.925-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNKfPtO

SOBRADINHO
UF

BA

ENDEREÇO ELETRCMCO

JOAO22_UMA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

{74) 3538-2233

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL

NOME DO CONTRIBUINTE! MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500

NOME DE FANTASIA

ENDEREÇO

CNAE-F1SCAL

DEMAIS CNAES

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL

SOBRADINHO

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

000.002.008/001-66 INtCK) ATIVIDADE: 04AM/2013

CNPJ / CPF 17876622000180

MARCAO PUBLICIDADE E BABY TRIO VITORIA

RUA 07, QUADRA S-09

CENTRO

, N°40

7319-0/99 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4744-0/99 Comérc» varejista de materiais de construção em geral

7319-0/99 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

9609-2/99 Outras atividades de serviços pessoais nao especificadas anteriormente

DATA DE EMtSSÃO:

20/05/2023

VALIDADE:

31/12/2023
Assinatura / Carimbo { Órgão Expedidor) ftbcir

Autenticação: 43bb41f4ffaO87a2f93d5fca8da6db91
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AIvará
FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO

No: 240

2023
AiiltínT tTTtlítilr

NOME: MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500

CGA: 000.002.008/001-66 CGA Anterior: 3492

FANTASIA: MARCÃO PUBLICIDADE E BABY TRIO VITORIA

ENDEREÇO: RUA 07, QUADRA S-09 ,N° 40 - CENTRO

CASA

48.925-000 - SOBRADINHO - BA

CNPJ/CPF: 17876622000180

CNAE PRINCIPAL:

7319-0/99 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

CNAE TRIBUTÁRIO: 7319-0/99

DEMAIS CNAEs:

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários

Outras atividades de pubticidade nâo especificadas anteriormente

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral

7739-0/03 Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

9609-2/99 Outras atividades de serviços pessoais nâo especificadas anteriormente

Sujeito a Fiscalização Sanitária: NÃO

Sujeito a Fiscalização Ambiental: NÃO

Data de Inscrição no Cadastro Municipal: 05/04/2013

Emissão: 20/05/2023 Validade: 31/12/2023

Hora de Funcionamento: 08:00 às 18:00

Observações:

* Manter em lugar visível. ÍIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIÍIIIHIIIIIIIIIIII
1218Ob2243642a5f2808í0cl9O24b86bb



MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 20/05/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N° 00000113/2023

Emissão: 17/05/2023

Validade: 15/08/2023

MARCOS ANTÔNIO DE UMA 58133305500

CGA: 000.002.008/001-66

CNPJ: 17876622000180

CNAE: 7319-0/99

RUA 07, QUADRA S-09 ,N° 40

CASA

CENTRO

48.925-000 - SOBRADINHO - BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER

OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Emistor VIA WEB

00220230000011300000158912



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA U U Ü X l t Emissão: 20/05/2023 17:35

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20232890589

RAZÀO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

17.876.622/0001-80

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRtf
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1
RelCertidaoNegativa.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500

CNPJ: 17.876.622/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:37:14 do dia 20/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/11/2023.

Código de controle da certidão: 2A82.6F5A.527B.D596

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 17.876.622/0001-80

Razão
MARCOS ANTÔNIO DE UMA

Endereço: rua sete 40 quadra S9 / centro / sobradinho / ba / 48925-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/05/2023 a 07/06/2023

Certificação Número: 2023050901434062255534

Informação obtida em 20/05/2023 17:34:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Wtps://consulta-crf.caixa.g^v.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf
1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.876.622/0001-80

Certidão n°: 21739723/2023

Expedição: 20/05/2023, às 17:36:03

Validade: 16/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.876.622/0001-80, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1 ° GRAU

CERTIDÃO N°: 00161631

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 20/05/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500

CNPJ: 17.876.622/0001-80

Endereço: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP:

48.925-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1°

do art 8* da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, sábado, 20 de maio de 2023



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa MARCOS ANTÔNIO DE LIMA

58133305500, inscrita no CNPJ n° 17.876.622/0001-80, com endereço à Quadra S

09, Rua 07, n° 40, CEP: 48925-000, Centro, Sobradinho-BA, realiza de forma

satisfatória a prestação de serviços de carro de som destinado a atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho-BA, desde

18/02/2022, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não

havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone.

Segue planilha descritiva dos serviços prestados durante o período mencionado

anteriormente:

ITEM

01

02

DESCRIÇÃO

Locação de carro de som com potência de 720 a 1200

watts. Componentes: 8 LOW (graves), 8 MID HIGHT

(Tweeters) 1 console de 6 canais (mesa de som), 2

microfones com fio.

Locação de carro de som - Tipo Mine trio - com

potência de 15.000 a 20.000 watts. Componentes: 16

LOW (graves), 16 MID HIGHT (Tweeters) 1 console de

16 canais (mesa de som), 16 microfones com/sem fio.

QTDE

2511 horas

27 horas

Sobradinho-BA, 19 de maio de 2022.

Cunna júnior

Secretário de Fazenda e Administração

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N fone: (74) 99908-5501

Sobradinho - Bahia
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PROCESSO UCÍTATÓRIO N° 014/2023
MODALIDADE- PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, inscrita no CNPJ N° 17.876.622/0001-80, sediada na

Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, declara, sob as

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório pregão presencial 014/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Sobradinho-BA, 22 de maio de 2023.

MARCAO PUBUCIDADE E BABY TRIO VITORIA

CNPJ N° 17.876.622/0001-80

Marcos Antônio de Lima

Representante Legal

C

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA - CNPJ N° 17.876.622/0001-80

End.: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

E-mail: marcaopublicidade1@hotmail.com - Fone: (74) 99147-4494
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PROCESSO LICfTATÓRIO N° 014/2023
MODALIDADE- PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, inscrita no CNPJ N° 17.876.622/0001-80, sediada na

Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, dedara, sob as

penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licrtatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos,

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados

ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está

incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus

anexos.

Sobradinho-BA, 22 de maio de 2023.

C

MARCAO PUBLICIDADE E BABY TRIO VITORIA

CNPJ N° 17.876.622/0001-80

Marcos Antônio de Lima

Representante Legal

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA - CNPJ N° 17.876.622/0001-80

End.: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA. CEP: 48.925-000
E-mail: marcaopubiicidadei@hotmail.com - Fone: (74) 99147-4494



PROCESSO LICITATORIO N° 014/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7o, INCISO XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, inscrita no CNPJ N° 17.876.622/0001-80,

sediada na Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, por

intermédio de seu responsável legal Marcos Antônio de Lima, portador da Carteira de Identidade n°

0538682000 SSP/BA e CPF n° 581.333.055-00, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do

art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não(x)

Sobradinho-BA, 22 de maio de 2023.

t

MARCAO PUBUCIDADE E BABY TRIO VITORIA

CNPJ N° 17.876.622/0001-80

Marcos Antônio de Lima

Representante Legal

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA - CNPJ N° 17.876.622/0001-80
End.: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

E-mail: marcaopublicidade1@hotmaií.com-Fone: (74) 99147-4494
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PROCESSO LICrTATÓRtO N° 014/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL
TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE EMPREGADO NÃO SERVIDOR PÚBUCO

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, inscrita no CNPJ N° 17.876.622/0001-80, sediada na

Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, declara, sob as

penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou

empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de Sobradinho, exercendo funções técnicas,

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Sobradinho-BA, 22 de maio de 2023.

MARCAO PUBUCIDADE E BABY TRIO VITORIA

CNPJ N° 17.876.622/0001-80

Marcos Antônio de Lima

Representante Legal

C

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA - CNPJ N° 17.876.622/0001-80

End.: Quadra S-09, Rua 07, n°40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000
E-mail: marcaopublicidade1@hotmail.com - Fone: (74) 99147-4494
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL
TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPRAGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE
OU FORÇADO

L
MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, inscrita no CNPJ N° 17.876.622/0001-80, sediada na

Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, declara, sob as

penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição
Federal;

Sobradinho-BA, 22 de maio de 2023.

À
MARCAO PUBLICIDADE E BABY TRIO VITORIA

CNPJ N° 17.876.622/0001-80

Marcos Antônio de Lima

Representante Legai

C

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA - CNPJ N° 17.876.622/0001-80
End: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

E-mail: marcaopublicidade1@hotmail.com-Fone: (74)99147-4494
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PROCESSO UCITATÓRIO N° 014/2023
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI

J
MARCOS ANTÔNIO DE UMA 58133305500, inscrita no CNPJ N° 17.876.622/0001-80, sediada na

Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000, declara, sob as

penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

Sobradinho-BA, 22 de maio de 2023.

MARCAO PUBUCIDADE E BABY TRIO VITORIA

CNPJ N° 17.876.622/0001-80
Marcos Antônio de Lima

Representante Legal

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA - CNPJ N° 17.876.622/0001-80
End.: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

E-mail: marcaopubiicidadei @hotroail.com - Fone: (74) 99147-4494



ÜUÜZOS

PROCESSO UCITATÓRIO N° 014/2023
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Marcos Antônio de Lima, CPF 581.333.055-00 e RG 053868200C> SSP/BA, como representante
devidamente constituído de MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, 'nscrrta no CNPJ N
17 876 622/0001-80, sediada na Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP:
48 925-000 doravante denominada Licitante declara, para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial
n° 014/2023, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da Pregão Presencial 014/2023 foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do

Pregão Presencial 014/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Pregão Presencial 014/2023 não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial
014/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 014/2023 quanto a participar ou não da refenda

licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial 014/2023 não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial 014/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Presencial 014/2023 não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da

Facto antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Sobradinho-BA, 22 de maio de 2023.

MARCAO PUBLICIDADE E BABY TRIO VITORIA

CNPJ N° 17.876.622/0001-80

Marcos Antônio de Lima

Representante Legal

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA - CNPJ N° 17.876.622/0001-80

End.: Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000

E-mail: marcaopublicidade1@hotrnail.com - Fone: (74)99147-4494
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N<>, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTOS (CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO) REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL (SRP)

NS. 014/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N*. 065/2023.

Aos 22/05/2023 ( aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e três), às lOhOOmin {dez horas),

na sala de sessão pública, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, sediada na Av.

José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho, estado da Bahia, reuniram-se a Pregoeira e equipe de

apoio, nomeados através do Decreto Municipal n9. 042/2022, para recebimento das propostas de preços e

habilitação destinados ao efetivo julgamento do Pregão Presencial (SRP) n^ 010/2022, cujo objeto

"contratação de empresa para prestação de serviços de carro de som visando atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Sobradinho - BA", sendo o respectivo aviso de licitação devidamente publicado

nos termos do art. 49, l, Lei Federal n$. 10.520/02, observado o inc. II do mesmo dispositivo legal, conforme

faz prova os documentos juntados aos autos. Em havendo empresas interessadas e presentes, a Pregoeira

solicita que sejam entregues os documentos destinados ao credenciamento. Atendendo à solicitação da

Pregoeira, procedeu a empresa da MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, CNPJ 17.876.622/0001-80,

representada presencialmente por seu titular o senhor MARCOS ANTÔNIO DE LIMA CPF 581.333.055-00.

Depois de apreciados os documentos destinados ao credenciamento, foram detectados pela Pregoeira que

a empresa MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, apresentou todos os documentos destinados ao

credenciamento em conformidade com o tanto exigido em Edital, restando a referida empresa

devidamente CREDENCIADA. Após a fase de credenciamento, e aberta a sessão, a empresa MARCOS

ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, procedeu à devida apresentação da respectiva declaração dando ciência

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e entregou os envelopes nos termos do Edital, em

observância ao art. 42, VII, da Lei Federai n*. 10.520/2002. Ato continuo, a Pregoeira passa a abertura dos

envelopes contendo as propostas de preços. Analisada as propostas de preços da empresa MARCOS

ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, restando apresentadas em conformidade com o edital e CLASSIFICADA

para a fase de lances verbais. Os valores ofertados pela empresa MARCOS ANTÔNIO DE LIMA

58133305500na respectiva proposta escrita, foram devidamente transcritos para o MAPA DE PREÇOS.

anexo, parte integrante da presente ata independente de transcrição. Constam no referido Mapa de

Preços, os valores ofertados verbalmente (lances verbais) em virtude das negociações com a Pregoeira.

Após encerrada a fase de negociação chegando ao menor valor por item, sendo este o critério de

julgamento, a Pregoeira passa a análise dos valores ao final ofertados e constata a conformidade com os
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALB1NO DE SOUZA, S/N", CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ 16.444.804/0001-10

valores estados, acostado ao processo em te,a, bem como, o valor praticado no mercado, conforme

pe,a proponente Cascada ,m primeiro ,ugar, quanto ao objeto e vaior, conforme o respect,vo ,tem, nos

termos em Mapa acima citado. Para juigamento e Cassino das propostas, foi adotado o criteno de

menor preço por item, observados os prazos máximos para execução, as especificações técn.cas e

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edita,. Resta Cassada em primeiro lugar a

empresa MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500 nos itens 01, 02, 03. Em razão da ciassificaçao da

empresa para a fase de habiiitação, passa a Pregoeira a proceder com abertura do invólucro contendo os

documentos de habiiitação do «atente que apresentou a me,hor proposta, e classificada em primeiro ,ugar,

conforme proposta apresentada, para verificação do atendimento das condições fixadas no ed,tal.

Verificado o atendimento das exigências fixadas no edita,, a pregoeira dec.ara VENCEDORA a empresa

MARCOS ANTÔNIO DE UMA 58133305500 nos itens 01, 02, 03. Ao questionar sobre a intenção do

participante de interpor recurso em face as decisões da Pregoeira, a empresa declara inexistir intenção de

propositura recursal, estando a mesma ciente do fato que, a falta de manifestação imediata e mot,vada da

referida licitante importa a decadência do direito de recurso e a efetiva adjudicação do objeto da hctaçao

pela pregoeira ao vencedor já declarado. Em prosseguimento a pregoeira convoca a empresa vencedora

MARCOS ANTÔN.0 DE LIMA 58133305500 a apresentar nova proposta, contendo o preço ao final do

,ance verbal proposto, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da presente data. Nada mais

havendo a ser tratado, a Pregoeira declarou encerrada a sessão, e eu, Nazira da Silva Oliveira Mauricio,

iavrei a presente ATA que vai assinada por mim, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apo,o e pelo

representante da empresa licitante a tudo presentes.

THAtlANA CARlASTLVA MANGUEIRA
Pregoeira PI

MARCOS ANTÔNIO DE LIWfA 58133305500

Marcos Antônio de Lima

Titular

CHARLTON ÉlyiANOEL N. SANTANA

: de apoio

NAZIRA ÜA^SttV&DLIVÉIRA MAURÍCIO

Equipe de apoio
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ÜÜa, S/No, CENTRO - SOBRADINHO-BA
CNP3- 16.444.804/0001-10

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N*. 003/2022

SESSÃO PÚBLICO DE JULGAMENTO 22/05/2023

ANEXO I DA ATA CIRCUNSTANCIADA

MAPA DE PREÇOS

Empresa "A": MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500

VL. DA PROPOSTA

R$ 46,00

R$ 142,00

R$ 46,00
03 1 A

'Todos'os valores ofertados são em moeda nacional (reais/R$).
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2023
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA

RAZÃO SOCIAL: MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500

S£m£ffS£ *- 07, no 40, Vi,a São Joaquim, Sobradinho-BA, CEP: 48.925-000
TELEFONE: (74) 99147-4494
E-MAIL: mflrp.anpuhlicidade1@hQtmajLsgm
uai ininF da PROPOSTA DE PREÇOS: 60 dias
DKPESAS REL^ÍvaI A PESSOAL 40% E INSUMOS 60%

DISCRIMINAÇÃO

VALOR VALOR
UND. QUANT. UN!TÁRlO TOTAL

01

02

03

Locação de carro de som com potência de
720 a 1200 watts. Componentes: 8 LOW

(graves), 8 MID HIGHT (Tweeters) 1 console
de 6 canais (mesa de som), 2 microfones

com fio.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA
^CONCORRÊNCIA

■LÕcãçâõdêcaiTo de som - tipo Mine trio -
com potência de 15.000 a 20.000 watts.

Componentes: 16 LOW (graves), 16 MID
HIGHT (Tweeters) 1 console de 16 canais
(mesa de som), 16 microfones com/sem fio.

EXCLUSIVO PARA MEEEPP__ _

Locação de carro de som com potência de
720 a 1200 watts. Componentes: 8 LOW

(graves), 8 MID HIGHT (Tweeters) 1 console
de 6 canais (mesa de som), 2 microfones

com fio.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE
25% DO ITEM 1

HORAS 2.160 R$ 42,00
RS

90.720,00

HORAS 60 R$ 95,00 ! R$ 5.700,00

HORAS 720 R$42,00

nr(i/ f ff III f"ll/I I ^ ; . ~ l —

VALOR TÕTÃLDÃPROPOSTA: R$l26^6Õ;õÕ (cento e vinte e seis mil, seiscentos e
reais).

R$

30.240,00

sessenta

Sobradinho-BA, 22 de maio de 2023.

MARCAO PUBLICIDADE E BABY TRIO VITORIA

CNPJ N° 17.876.622/0001-80

Marcos Antônio de Lima

Representante Legal

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA - CNPJ N°17.876.622/0001-80

End, Quadra S-09, Rua 07, n° 40, Vila São Joaquim, l^fZ
E-mail: marr.aonublicicl3rtp1@hotmail.com - Fone: (74)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N», CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 065/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 014/2023

ADJUDICAÇÃO

WMM
CNPJ/MF n°. 17.876.622/0001-80 nos seguintes valores

1

2

3

R$ 42,00

R$ 95,00

R$ 42,00

Sobradinho/BA, em 22 de maio de 2023.

ria Silva Mangabeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 014/2023

Processo Administrativo n° 065/2023

O MUNÍCIPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, por meu intermédio, autorizou a abertura do
procedimento de licitação, a cargo da Pregoeira, constituída em conformidade com as leis
municipais, com respaldo na Lei de Licitações e Contratos Administrativos de n° 8.666/93 e com
as alterações introduzidas pelos demais dispositivos legais, levado a efeito através do PREGÃO
PRESENCIAL N° 014/2023, que objetiva o registro de preço para eventual fornecimento de
materiais elétricos destinados a atender as necessidades da iluminação pública do município,

conforme solicitação da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Tendo em vista o presente processo, onde o mesmo está em total conformidade com os ditames
legais pertinentes (Lei n° 8.666/93 e alterações), bem como em virtude do que restou comprovado
através da documentação acostada ao processo, HOMOLOGO a Presente licitação, e assim o

faço operando com lastro na lei dantes invocada e nas demais disposições correlatas à espécie

aplicadas, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dessa Forma autorizo à Secretaria de Fazenda e Administração a adotar os procedimentos legais
para a contratação da empresa MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, inscrita no
CNPJ/MF n°. 17.876.622/0001-80, com sede na Quadra S-09, rua 07, n° 40, Centro, Sobradinho,
Bahia, Brasil, CEP: 48.925-000, vencedora da licitação, respeitando-se as normas do Edital e da

lei.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho (BA), 22 de maio de 2023.

pc/~lC (~\ E|\/YÇ Assinado de forma digital poi
ntuli t_i_ci v T D REG|S cleivys çampaio

SAMPAIO BENTO:00290539510

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOBRADINHO - BA.

N.° 068/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA com sede na Av. José Balbino de Souza,

s/n". Centro, Sobradinho/BA - CEP n°. 48.925-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

16 444 804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO

BENTO, inscrito no CPF n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n° 866398970 SSP/BA,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para

REGISTRO DE PREÇOS n° 014/2023, Processo Administrativo 065/2023, RESOLVE registrar

os preços da empresa MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Quadra S-09, rua 07, n° 40, Centro, Sobradinho, Bahia, Brasil, CEP: 48.925-

000 inscrita no CNPJ/MF sob n°. 17.876.622/0001-80, atendendo as condições previstas no edital,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, no Decreto n.° 045/2016, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual contratação de empresa

para prestação de serviços de carro de som para a atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Sobradinho - BA, especificado(s) no(s) item 1.2 do anexo I, Termo de Referência, do

edital de Pregão n° 014/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

SAMPAIO 6ENTOC0J9O539S10

BENTO:00290539S10 O"***»""3161'

CNPJ n ° 16 444.804/0001-10 I Av. José Balbino de Souza, S/N I Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

1

2

.ocação de carro de som com

potência de 720 a 1200 watts.

Componentes: 8 LOW (graves), 8

MID HIGHT (Tweeters) 1 console

de 6 canais (mesa de som), 2

microfones com fio.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

Locação de carro de som - tipo

Mine trio - com potência de 15.000

a 20.000 watts. Componentes: 16

LOW (graves), 16 MID HIGHT

(Tweeters) 1 console de 16 canais

(mesa de som), 16 microfones

com/sem fio.

Locação de carro de som com

potência de 720 a 1200 watts

Componentes: 8 LOW (graves), 8

MID HIGHT (Tweeters) 1 console

de 6 canais (mesa de som), 2

microfones com fio.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

COTA DE 25% DO ITEM 1

HORAS

HORAS

HORAS

2.160

60

720

42,00

95,00

42,00

90.720,00

5.700,00

30.240,00

Valor Global: R$ 126.660,00 (Cento e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta reais)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não

podendo ser prorrogada.

ts"
REGIS CLEIVYS

SAMPAIO

BENTO:002905395K>

Assinado de forma digital par

REGISOEIWS SAMPAIO

6ENTOO02905S9Í10

Daios:Í023 05 22 161118

-03 001

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 l Av. José Balbíno de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

4.REVISÃ0 E CANCELAMENTO

41 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

T ò3s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4 3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motvo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nao

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4 5 1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mot,vos e

comprovantes apresentados; e

4 5 2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4 6 ' Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação ma,s

vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4 7 1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4 8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CNPJ n • 16 444 804/0001-10 I Av. José Balbino de Souza, S/N -Fone: (074) 3538-3030
CNPJ n. 1b-^b°ruadjnho . Bahia, E.mai|; |icitacao@sobradinho.ba.gov.br

BEG1S CLEIVYS ÜISs Oíivtt sampmo
i SAMPAIO

fí ; BENTO:00290SJ951O
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Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

4 9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

5 1 1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assum.do

injustificadamente.

5 2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art 5°, inciso X, do Decreto *
7 892/2013) exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a apl.caçao da

penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

5 3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrenc.as

previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ^^
SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

GABINETE

7. CONDIÇÕES GERAIS

7 1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. REGIS CLEIVYS R£GIS CLE1WS

SAMPAIO

BEKTOD029O5395W

Aiwnaòo dí+orma*giral pof

CNPJ n ° 16 444 804/0001-10 II Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
' Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

Sobradinho - BA, 22 de maio de 2023.

REGIS CLEIVYS Assinado de forma digital por

. REGIS CLEIVYS SAMPAIO

SAMPAIU B£(JTO:00290539510
BENTO:00290539510O^Os:2023.05.22l6:11:S8-0300l

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome: OOJ

CPF/MF n.°

2- 'fiqilfa. A/f.fi da
Nome: ( .-j

CPF/MF n.°j?W&f^ r^s-

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 I Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br



DIÁRIO OFICIAL

Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
Tofça-teira. 23 de Maio de 2023 - Pag.2 - Ano Xí - N° 2622

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

valores abaixo:

Sobradinho - BA, 22 maio de 2023, Thaciana Carla Silva Mangabeira, Pregoeira.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PP (SRPl n- 014/2023. Objeto: Registro de preço para eventual

reais) Homologado em: 22/05/2023. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 068/2023 _

valores abaixo relacionados^^^ ^^Miomo ^ L|MA 58133305500

CNPJ: 17.876.622/0001-80

ENDEREÇO: Quadra S-09, rua 07, rí> 40, Centro, Sobradinho, Bahia, Brasil. CEP: 48.925-000
v VIGÊNCIA: 22 de maio_de^pj3_aJ2de£iaiode2024-

Locaçào de carro de som com potência de
720 a 1200 watts. Componentes: 8 LOW

(graves), 8 MID HIGHT (Tweeters) 1
console de 6 canais (mesa de som), 2

microfones com fio.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

Locação de carro de som - tipo Mina trio
- com potência de 15.000 a 20.000 watts.

Componentes: 16 LOW (graves), 16 MID
HIGHT (Tweeters) 1 console de 16 canais

(mesa de som), 16 microfones com/sem fio.

Locação de carro de som com potência de

720 a 1200 watts. Componentes: 8 LOW
(graves), 8 MID HIGHT (Tweeters) 1

console de 6 canais (mesa de som), 2

microfones com fio.

EXCLUSIVO PARA M&EPP - COTA DE

HORAS

HORAS

HORAS

2.160

60

720

42,00

95.00

42.00

90.720.00

5.700.00

30.240,00

valor fílohal: RS 126.660.00 (Cento e vinte e seis mil, seiscent

Sobradinho/BA, em 22 de maio de 2023. Regis Cleivys Sampaio

k
Imprensa Oficial
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Sobradinho/BA, em 29 de maio de 2023

Circular Interno n° 210/2023

Ao setor de contrato,

00022

Prezados (as)

Visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho-BA, solicito que

seja realizado contrato no valor de R$ 48.465,00 (quarenta e oito mi., quatrocentos e sessenta e

cinco reais), referente a Ata de Registro de Preços n° 144/2022, firmada com a empresa MARCOS
ANTON.O DE LiMA 58133305500, CNPJ n° 17.876.622/0001-80, oriunda do Pregão Presencal SRP

n° 014/2023, para prestação de serviços de carro de som, com vigência até 29 de dezembro de

2023. Conforme planilha descritiva a seguir:

ITEM
DESCRIÇÃO/ ESPECIF.

■ —

LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM COM POTÊNCIA

DE 720 A 1200 WATTS. COMPONENTES: 8 LOW

(GRAVES), 8 MID HIGHT (TWEETERS) 1 CONSOLE

DE 6 CANAIS (MESA DE SOM), 2 MICROFONES

COM FIO.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM - TIPO MINE TRIO

- COM POTÊNCIA DE 15.000 A 20.000 WATTS.

COMPONENTES: 16 LOW (GRAVES), 16 MID

HIGHT (TWEETERS) 1 CONSOLE DE 16 CANAIS

{MESA DE SOM), 16 MICROFONES COM/SEM FIO.
. —

LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM COM POTÊNCIA

DE 720 A 1200 WATTS. COMPONENTES: 8 LOW

(GRAVES), 8 MID HIGHT (TWEETERS) 1 CONSOLE

DE 6 CANAIS (MESA DE SOM), 2 MICROFONES

COM FIO.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25% DO

ITEM1

UND QTD.
VALOR

UNT.

HORAS 2.160 R$ 42,00

HORAS 60 R$ 95,00

HORAS 720 R$ 42,00

VALOR

TOTAL

R$

35.280,00

R$

1.425,00

R$

11.760,00

Página Ide 4



Prefeitura Municipal de Sobradinho 0Q0223

J " Estado da Bahia

" Os recursos destinados à execução do referido fornecimento será oriundo da seguinte dotação

orçamentária:

-02.01.000-Gabinete do Prefeito

Fonte: 15000000

ÊÍÍeli S,P~: 3.3.9.0.3! - Outro, »mço»
Fonte: 15000000

Unidade- 02 04.000 - Secretaria Municipal da Fazenda e Administração
Atividade- 4 123 012.2.010 - Secretaria de Fazenda e Administração
Elemento: 3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1.500.0000/1.501.0000

Elemento: 3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Fonte: 1.500.0000

Unidade- 02.09.000 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Atividader 20 122 003.2.036 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura
Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000/17040000

Unidade- 02 10 000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
AMdade4122 012.2.033 - Manut. da Sec. Municipal de Infraest. e Serviços Públicos
Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000 /17040000 /17500000

Unidade: 02.05.001-Fundo Municipal de Educação

Atividade:12.361.444.2.013 - Manut. das Atividades Administ. da Sec. de Educação
12 361 444 2 014-Manutenção do Transporte Escolar

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
^T 15500000 / 15001001 /15530000 / 15400000 /15710000 / 15760000

Unidade* 02 06.001 - Fundo Municipal de Saúde
ASe- 10 302.065.2.021 Ações de Assist. Hospit. e Ambulat. - Hospital Municipal MAC
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15001002/16000000

Unidade: 02.06.001-Fundo Municipal de Saúde

Atividade" 10 122 065.2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de baude
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 15001002/15000000

Unidade: 02.06.001 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10.301.065.1.007 - Const, Ref.. Manut., e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde,
Academia da Saúde, Centros e Outros
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 15001002/15000000
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Fonte-15001002/16600000

Fonte: 15001002/16600000

- 02.06.001 - Fundo Municipal de Saúde .,_... ., .
AtívtóSe" 10 305 065 2 028 - Gestão das Ações de Vigilânca Epidem.olog.ca
EÍèmento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jund,ca
Fonte: 15001002/16600000

)£££^%2«1(S£!Í^Media e Alta Complexidade MAC (SAMU, CAPS,TFD)
"nto de Despesa-. 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jund.ca
Fonte: 15001002/16000000

^V^^^^^^ EA—ria, Espe^idades MAC
Sinto de Despesa: 3.3.9.0 39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jund,ca
Fonte: 15001002/16000000

Unidade-02 06.001 - Fundo Municipal de Saúde

AUvidade' 10 304 065.2.084 - Gestão das Ações de Vigilanca Sanitana
EÍèmento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jund.ca
Fonte: 15001002/16000000

^^•10^5.2^ En^eTd^ergenoial e Combate a
aèmento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jund.ca
Fonte: 15001002/16000000

Unidade* 02 06.001 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade' 10 305.065.2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde
Bemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jund.ca

Fonte: 15001002/16000000

Unidade- 02 07.000 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
MvidaTe" 8 22 101.2.029 - Manutenção da Sec. Municipal de Assist. e Desenv. Socai
Bemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jund.ca
Fonte: 15000000/16600000

Unidade- 02 07.000 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade' 8 244 016.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Socai
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jur.dtca

Fonte: 15000000 /16600000 /16690000

Unidade- 02.07.000 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 8.244.010.2.053 - Programa Auxilio Brasil - IGD - PAB
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jur.d.ca

Fonte: 16600000
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Unidade: 02.07.000 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Atividade: 8.244.010.2.060 - Bloco Proteção Social Especial - PSE

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 16610000 /16600000

Unidade: 02.07.000 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Atividade: 8.244.010.2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 16610000/16600000

Unidade: 02.08.000 - Secretaria Munic. De Turismo, Cultura E Esportes

Atividade: 4.122.002.2.020 - Gestão das Ações Administrativas da Sec. Turismo, Cultura e Esportes

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 15000000

-CÜFÍHÃ~JÚNIOR
SecretariàWunicipal de Fazenda e Administração

LJJJZNÇRi
riafXunicipa

Página 4 de 4



00022o

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500

CNPJ: 17.876.622/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procurado ri a-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:37:14 do dia 20/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/11/2023.

Código de controle da certidão: 2A82.6F5A.527B.D596

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 30/05/2023 09:59

00022

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20233059909

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

17.876.622/0001-80

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 30/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 30/05/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N° 00000113/2023

Emissão: 17/05/2023

Validade: 15/08/2023

MARCOS ANTÔNIO DE UMA 58133305500

CGA: 000.002.008/001-66

CNPJ: 17876622000180

CNAE: 7319-0/99

RUA 07, QUADRA S-09 ,N° 40

CASA

CENTRO

48.925-000 - SOBRADINHO • BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER

OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web: __ Emissor VIA WEB

00220230000011300000158912
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.876.622/0001-80

Certidão n°: 23640158/2023

Expedição: 30/05/2023, às 10:00:28

Validade: 26/11/2023 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.876.622/0001-80, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

e sugestões: cr.jt 2-_s L . _i _5 . br



30/05/2023 14:19
Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

000230

Inscrição:

Razão

Social:

Endereço: rua sete 40 quadra S9 / centro / sobradinho / ba / 48925-000

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

17.876.622/0001-80

MARCOS ANTÔNIO DE UMA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/05/2023 a 26/06/2023

Certificação Número: 2023052801490557708315

Informação obtida em 30/05/2023 14:19:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia Q

PORTARIA GABINETE N°. 003/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E

FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 104/2023

CONFORME A LEI FEDERAL N°. 8.666/93, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica

do Município, Constituição Federal, pelo presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal n°. 8666/93, que determina o

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da

Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos

administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o servidor CAIO RIBEIRO ALMEIDA, matrícula n° 14032, para acompanhar

e fiscalizar a execução do Contrato n°. 104/2023, celebrado entre o Município de Sobradinho-

BA e a empresa MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, cujo objeto é a contratação de

empresa para prestação de serviços de carro de som, para a atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Sobradinho - BA".

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização

específico.

Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro

Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000
1/2
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Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em legislação

pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos de Bens e

Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sobradinho-BA, 30 de maio de 2023.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10-Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro

Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000
2/2
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PORTARIA GABINETE N°. 003/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E

FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 104/2023

CONFORME A LEI FEDERAL N°. 8.666/93, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica

do Município, Constituição Federal, pelo presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal n°. 8666/93, que determina o

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da

Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos

administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o servidor CAIO RIBEIRO ALMEIDA, matrícula n° 14032, para acompanhar

e fiscalizar a execução do Contrato n°. 104/2023, celebrado entre o Município de Sobradinho-

BA e a empresa MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500. cujo objeto é a contratação de

empresa para prestação de serviços de carro de som, para a atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Sobradinho - BA".

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização

especifico.

Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.
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Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em legislação

pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos de Bens e

Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dè-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sobradinho-BA. 30 de maio de 2023.

JOSELITO SANTOS MACEDO

Gabinete do Prefeito
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Termo de Contrato de prestação de serviços que

entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

- BA e a Empresa MARCOS ANTÔNIO DE LIMA

58133305500.

CONTRATO N° 104/2023.

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

■ BA Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO-BA. com

sede no Av. José Balbino de Souza, s/n°, Centro, Sobradinho/BA - CEP n°. 48.925-000. inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 16.444.804/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS

SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n° 866398970 SSP/BA,

doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa MARCOS

ANTÔNIO DE LIMA 58133305500, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Quadra S-09,

rua 07. n° 40. Centro, Sobradinho, Bahia, Brasil, CEP: 48.925-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°.

17.876.622/0001-80. a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar

o presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial

Edital n° 014/2023 e Processo Administrativo 065/2023. Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que

se regerá pelas suas normas, pela Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas

demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços

de carro de som, para a atender as necessidades das Secretarias Municipais de Sobradinho

- BA, que serão prestados nas condições estabelecida no Termo de referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à

proposta vencedora, independetemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM COM POTÊNCIA

DE 720 A 1200 WATTS. COMPONENTES: 8 LOW

(GRAVES), 8 MID HIGHT (TWEETERS) 1

CONSOLE DE 6 CANAIS (MESA DE SOM), 2

MICROFONES COM FIO.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

HORAS 2.160 R$ 42,00
R$

35.280,00
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2

3

LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM - TIPO MINE

TRIO - COM POTÊNCIA DE 15.000 A 20.000

WATTS. COMPONENTES: 16 LOW (GRAVES), 16

MID HIGHT (TWEETERS) 1 CONSOLE DE 16

CANAIS (MESA DE SOM), 16 MICROFONES

COM/SEM FIO.

LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM COM POTÊNCIA

DE 720 A 1200 WATTS. COMPONENTES: 8 LOW

(GRAVES), 8 MID HIGHT (TWEETERS) 1

CONSOLE DE 6 CANAIS (MESA DE SOM), 2

MICROFONES COM FIO.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP ■ COTA DE 25% DO

ITEM1

HORAS

HORAS

60

720

R$ 95,00

R$ 42,00

R$

1.425,00

R$

11.760,00

VALOR GLOBAL: R$ 48.465,00 (QUARENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA t OINUU

REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

30/05/2023 e encerramento em 29/12/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja

observado o disposto na IN SEGES/MP n° 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos

seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor da contratação é de R$ 48.465,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e

cinco reais).
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3 2TXr acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos dev,dos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em

caso de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão apôs 12
(doze) meses e de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n

8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação

que comprove a efetiva procedência do pedido;

3 4-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em

02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a dev.da

aprovação, de acordo com o art. 5°, § 3o, da lei 8.666/93.

3 4 1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos

reais).

3 5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho -

BA, inscrita no CNPJ/MF n° 16.444.804/0001-10, sediada na Av. José Balbino de Souza, s/n°,

Centro, Sobradinho/BA-CEP n°. 48.925-000, neste Município.

3.5.! _ A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.5.2. A Contratada deverá, também, fazer o envio da Nota Fiscal/Fatura através do e-mail:

a titulo de antecipação do valor contratado mesmo

que a requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de 40%

(quarenta por cento), sendo 60% (sessenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos,

impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na

fonte, dos seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido (CSLL), Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição

para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público

(PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB n°1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme

determina o art. 64 da Leu n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuição providenciaria, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução

Normativa RFB n° 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24 de

julho de 1991; e,
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3 Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). na forma da Lei Complementar n*
116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Unidade: 02.01.000-Gabinete do Prefeito

Fonte: 15000000

Unidade- 02 02 000 Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Urbanística
Sde" 4 122 101.2.008 - Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
EÍemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de Terceiro Pessoa Jund.ca
Fonte: 15000000

Unidade: 02.04.000 - Secretaria Municipal da Fazenda e Administração
Atividade- 4 123 012.2.010 - Secretaria de Fazenda e Administração
Elemento: 3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000

* 02 09 001 - Fundo Municipal de Meio Ambiente
Sde- 18 54iT 003.2.056 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Me.o Ambiente
Elemento: 3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.0000

Unidade: 02.09.000 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Atividade- 20 122 003.2.036 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agncultura
Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000 /17040000

Unidade: 02.10.000 -Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
Atividade- 4 122 012.2.033 - Manut. da Sec. Municipal de Infraest. e Serviços Publ.cos
Elemento- 3 3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000 /17040000 /17500000

Unidade: 02.05.001 ■ Fundo Municipal de Educação
Atividade:12.361.444.2.013 - Manut. das Atividades Administ. da Sec. de Educação

12 361 444 2 014 - Manutenção do Transporte Escolar

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15500000 /15001001 /15530000 /15400000 /15710000 /15760000

Unidade: 02.06.001 -Fundo Municipal de Saúde . ,
Atividade- 10 302.065.2.021 Ações de Assist. Hospit. e Ambulat. - Hosp.tal Municipal MAC
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 15001002 /16000000

Unidade: 02.06.001 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade-10 122 065.2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

Fonte: 15001002 /15000000

CNPJ n ° 16 444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N - CEP: 48.925-000
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e ****> de Unidades B.sicas de Saúde,

pessoa Jurídica
Fonte: 15001002/15000000

Fonte: 15001002/16600000

Fonte: 15001002/16600000

Unidade-02.06.001-Fundo Municipal de Saúde

A^dade" 10 305 065 2 028 - Gestão das Ações de Vigilânca Ep.dem.ológ.ca
Bemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jund.ca
Fonte: 15001002/16600000

Média e Alta Comp,e*idade - MAC (SAMU,

EÍemenIoFde Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15001002/16000000

XSÜSE^^aSS^SK^E Ambulatória, Espades MAC
Bemento de Despesa: 3.3.9.0^39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jundica
Fonte: 15001002/16000000

Unidade- 02.06.001 - Fundo Municipal de Saúde
Sde-10 304.065.2.084 - Gestão das Ações de Vigilânca Sanitária
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terce,ro Pessoa Juríd.ca

Fonte: 15001002 /16000000

^r302065F2U08d5O En^éTdatmergencia,. Combate a Pandemias
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa JundK»
Fonte: 15001002/16000000

Unidade: 02.06.001 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 10.305.065.2.086 - Gestão e Promoção da Vigilanoa em Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jundica

Fonte: 15001002/16000000

Unidade- 02.07.000 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Sde 8 22.101.2.029 - Manutenção da Sec. Municipal de Assist. e Desenv^ Socai
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juríd.ca

Fonte: 15000000 /16600000

Unidade: 02.07.000 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade: 8.244.016.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
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Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000 /16600000 /16690000

: 02.07.000 - Secretaria Municipa. de Assistência eDesenvo.vimento Social

Fonte: 16600000

Unidade: 02.07.000 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade- 8 244 010 2 060 - Bloco Proteção Social Especial - PSb
EÍemento de £spesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jund.ca
Fonte: 16610000/16600000

Unidade: 02.07.000 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade- 8 244 010.2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB
EÍemento dedespesa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jund.ca
Fonte: 16610000/16600000

»-. 3.3.9.0.39 -Oulros S«v*»s d.

Fonte: 15000000

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de

1993; , .

5 2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésamos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6 1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor CAIO RIBEIRO ALMEIDA,

matrícula n» 14032, designado através da PORTARIA GABINETE N° 003/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7 1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

clásulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

-
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::t:rr:rrr
ataor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a tituio de compensado f,nance,ra,

aXaTa desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento,
f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

B) fiscalizar mensaimente, por amostragem, o cumprimento das obngaçoes trabalhas

previdenciárias e para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na plan.lha

"e^durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas
e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo f.xado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados; _

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, D*s.d.o

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em leg.slaçao

especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de mane.ra

correta preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na cond.çao

de aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalh noturom perogoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitabvos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, ta,s

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso

previsto inicialmente em sua proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum fos eventos arrolados no incisos do parágrafo pnme.ro, do

artigo 57 da Lei Federal N° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.! - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que;
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8,73cutar tota, ou parcialmente qualquer das obrigações as— o. decência da

contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

8 1 5 cometer fraude fiscal. ,

62 - Pela inexecução tota, ou parcia, do objeto do CONTRATO, o Munic,p,o poderá aP,car a

CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem preju.zo das dema

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma

Legislação específica; . _ ^n*ra*n

8.3 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertênca. rescsao —,
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICiP O,
conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta comet,da,

garantida a ampla defesa. .

8.4 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores sufiaentes ao

pagamento das multas aplicadas.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicada, em

definitivo.

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO

9 1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art 78 da Le,

n° 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem preju.zo das

sanções aplicáveis. .

92 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação ex,g,dos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; nao ha)a

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS

10 0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8 666 de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos admm.strativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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de 20 (vinte) dias daquela data

•—» - *» -"•"* "■"" ™p

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
'2? "^0 o foro da Comarca de Sobradinho - BA como único e competente para d,nm,r
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser

12.2 E por estarem iustos e contratados firmam o presente em 02 (duas) v,as de ,gua, teor e

forma para que produzam os efeitos legais.

Sobradinho - BA, 30 de maio de 2023.

Assinado de forma digital por

REGIS CLEtVYS SAMPAIO

ENTO:00290539510

2023.05.3014:17:10

-03001

REGIS CLE1VYS

SAMPAIO

BENTO:0029053£

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

MARCOS ANTÔNIO DE LIMA 58133305500
Marcos Antônio de Lima

Proprietário

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

Nome:
CPF/MFn

2-

Nome:

CPF/MFn.

CNPJ n " 16 444804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N -CEP: 48,925-ODO
' Sobradinho - Bahia / E-mail: sobradinho.contrato@gmail.com

9/9
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM COM POTÊNCIA DE 720
A 1200 WATTS COMPONENTES; 8 LOW (GRAVES), 8 MID
HIGHT (TWEETERS) 1 CONSOLE DE 6 CANAIS (MESA DE

SOM), 2 MICROFONES COM FIO.
COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA CONCORRÊNCIA

LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM - TIPO MINE TRIO - COM
POTÊNCIA DE 15.000 A 20.000 WATTS. COMPONENTES:
16 LOW (GRAVES), 16 MID HIGHT (TWEETERS) 1
CONSOLE DE 16 CANAIS (MESA DE SOM), 16
MICROFONES COM/SEM FIO.

LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM COM POTÊNCIA DE 7ZÚ
ES S LOW (GRAVES) 8 MID

LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM COM
A 1200 WATTS COMPONENTES: S LOW (GRAVES), 8 MID

1 CONSOLE DE 6 CANAIS (MESA DE
A 1200 WATTS COMPONENTES: S LOW (GRAVES), 8 MID

HIGHT (TWEETERS) 1 CONSOLE DE 6 CANAIS (MESA DE
ICROFONES COM FIO

HIGHT (TWE)

SOM), 2 MICROFONES COM FIO.
P CO

HORAS

HORAS

2.160

60

R$

42,00

R$

95,00

000244

R$

35.280,00

R$

1.425,00

ilizado no site N«hradinho.l>a.fiov.l>rÍfi5 Este documento e*to disponibilizado
" - '' Dou.-n,er!o c^iMndo rl^mlme.^ Lonfor^e MP n- ■ 2.200-2 de 24/08.2001, que
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